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2 5 ABK r.22 
TRABALHANDO COM DIÁLOGO 

GABINETE DO PREFEITO 

1  Ljg2-42Q¥1,;wartrr-cli""2+: 2'. 

Vimos através do presente, encaminhar a Vossa Excelência 

resposta ao Requerimento aprovado pelo Plenário deste Poder Legislativo, conforme 

abaixo discriminado: 

Requerimento n°  20/2022 
Autor: Alexsandro Sena Silva 

Objeto: Solicita informações sobre os servidores da Rede,Municipal de Ensino de Pirai. 

Considerações: 

Submetido o Requerimento à Secretaria Municipal de Educação, segue anexo resposta da 

referida secretaria, em relação ao que restou proposto. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
PIRAI - RJ. 

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro 
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Pirai, 12/04/2022 

Em resposta ao memorando 89/2022, informamos: 

1. Os cargos questionados são Especialista de Educação Supervisor Escolar, Especialista de 
Educação Orientador Pedagógico e Especialista de Educação Orientador Educacional — 
Dados — Anexos 1, 2 e 3. 
Requisitos — Anexo 4 - Edital concurso páginas 15 e 16. 
Sim. 

Anexo 4— Edital do concurso páginas 15 e 16. 

Sim, de acordo com a caracterização de cada cargo. Como são cargos diferentes que 
atuam em instâncias diferentes, a carga horária é diferenciada. O salário é regulamentado 
pelo PCCS, de acordo com a formação. 

Anexo 4— Edital concurso páginas 14, 15, 16, 19 e 20. 
Anexo 5 — Lei Municipal n° 630/01 
Anexo 6 — Lei Municipal n° 1111/13 

5. Os requisitos para atuação nos cargos de Especialistas são específicos. 
A carga horária estabelecida para cada cargo é esclarecida no edital do concurso. 

Anexo 7— Lei Municipal n° 722/2004 
7. Anexo 8— Regimento Escolar 

As atribuições específicas constam no Regimento Escolar. 
Anexo 8— Regimento Escolar 
O cargo de Especialista de Educação não possui gratificação. 

10.0s profissionais que ocupam os cargos em questão, estão incluídos no PCCS, como 
profissionais do magistério, como destaca a Lei Federal 11738/08, podem portanto, obter 
progressão funcional de acordo com as regras estabelecidas. 
São cargos diferentes, com atribuições e carga horária específica para suas atuações. 
Especialista de Educação Supervisor Escolar —03 (três) 

Especialista de Educação Orientador Pedagógico —43 (quarenta e três) 
Especialista de Educação Orientador Educacional — 38 (trinta e oito) 
A valorização dos profissionais do magistério se dá a partir da progressão funcional, 

garantida pelo PCCS. 
Anexo 5— Lei Municipal n° 630/01 

c)\!5 
Aline Silva Pinheiro 
Secretatia 	Educaçáo 

Matricula 4728 

Rua 15 de Novembro, n° 390- Centro 
Te!: (24) 2431-0161 /2431-0160 



15/06/1983 

admissao 
15/05/2006 

locais_tra 
E.E.M.LU 

03/08/2015 
18/08/2015 

19/06/1975 
21/12/1985 

01/07/2004 
03/08/2015 

J.I. PROF. M 
J. 1. DR. LUI 

DANIELA NATIVIDADE DA SILVA FERREIRA  
ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES  
ELIZETE DE FATIMA GENEROSA  
FELIPE CARDOSO DOS SANTOS 
FELIPE CORTES DA SILVA 
GABRIELA DE SOUZA COSTA ARAUJO ROCHA 
GEISA DA SILVA CARVALHO GENUEL 
GEORGINA GUIMARAES DA COSTA 
HIARA DIAS LEANDRO 

essoas nome 
ALFREDO DA CRUZ FERNANDES JUNIOR 
ALINE MARIA DA SILVA MACHADO  
ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA FRAGOSO  
BEIBIANY ROCHA 
BIANCA ELIS DE OLIVEIRA SOARES 
BRUNA NARAYANE DE JESUS  
CAROLINE PEREIRA  
CLAUDIA MARIA DOMINGOS 
CLAUDIA PEREIRA LOPES 

IDA CRISTINA GOMES DE ALMEIDA 
ISABELLA CID MONTEIRO PEREIRA 
JACQUELINE MALDONADO JUNQUEIRA 
JERLANE MAMEDIO DE PAULA 
JERUSA APARECIDA SYDIO BRAGA 
JOSETE FRANCISCO JACINTO DOS REIS 
LUCELIA NADER ARRUDA 
MARCELA BRAGA LOMBA 

6944 
7978 
6950 

10338 
10463 
12376 
12442 

10512 
6974 

.VERONICA ALVES DE PAULA 
VILMA DAS GRACAS BRITTS DE SOUZA KOENIGKAM 

,..."2,11...0 
) 
10 DE MENDONCA 

1 ESPERANCA 
10 DE MENDONCA 

V1UN KELMA T. F. REIS El 
CIO CAMPOS 
COLA DE LAJES)  
SA CARELLI COSTA  
EDUCACAO PIRAI  
,RGARIDA THOMPSON  
PR. ROSA C. GUEDES  
ESPERANCA  
PR. ROSA C. GUEDES  
3RES.CAST.BRANCO  
10 DE MENDONCA 
PR. ROSA C. GUEDES  
OEL A.DE LIMA  
EDUCACAO PIRAI  
MARINHO VIDAL  
OEL A.DE LIMA  
'RES.CAST.BRANCO  
'RES.CAST.BRANCO  
N CARELLI COSTA  
JUAREZ REIS FRANCO  
D DE MENDONCA  
ESPERANCA  
OLA DE LAJES)  
DUCACAO PIRAI  
DUCACAO PIRAI  
V1ARINHO VIDAL 
) DE MENDONCA 
REUNO G. BARBOSA 

SILVEIRA El 
) DE MENDONCA 
AARINHO VIDAL  
CARELLI COSTA 

)UCACAO PIRAI 
JAREZ REIS FRANCO 
N LEA MARIA PEIXOTO El 
EUCALIPTO 
4IA VINAGRE El 
SILVEIRA El 

1ARINHO VIDAL 
FELICIANO El 

03/08/2015 
03/08/2015 

01/07/2004 

08/01/1983 - 23/03/2022 

20/02/1996 
07/05/1978 

01/03/1979 
22/09/2017 
01/07/2004  
16/10/2015 

01/07/2004 

01/08/1967 
02/01/1979 

LIGHT (E 
E.E.M.R0 
SEC.MUN. 
CIEP P.M 

7348 MARIA DAS GRACAS DA SILVA LIMA 
NELMA MARQUES DE OLIVEIRA MICHELONI DA SILVA 
NEYRI MARIA DE OLIVEIRA JUSTINO 
PAULA CRISTINA DE SOUZA SILVA 
PETRINA TEREZA DE SOUZA  
PRISCILA GONCALVES FERNANDES 
RACHEL DA SILVA VEIGA DA COSTA  
RAMON PEREIRA NOGUEIRA  

6959 RAQUEL COSTA PAGLIARES  
567 REGINA TAVARES GONCALVES 

11230 ROSANA SOARES TOLEDO PEREIRA --- _ 
6968 SALETE DE OLIVEIRA MARCO AVELINO 
	SIDNEY ALVES  
	SONIA MARIA ROSA 
10339  TATIANA FRAZAO SILVA  
10340 
6982 

COL.MUN. 
E.E.M.LUC 
CIEP 477 - 
E.E.M.MAN 
SEC.MUN. 
E.E.M.LUIZ 
E.E.M.MAN 
COL.MUN. 
COL.MUN. 
E.E.M.ROS 
E.M. JOSE 
E.E.M.LUCI 
E.M.NOVA 
LIGHT (ES 
SEC.MUN.E 
SEC.MUN.E 
E.E.M.LUIZ 
E.E.M.LUCI 
E.M.DR. AU  
J. I. DR. LUI  
E.E.M.LUCI 
E.E.M.LUIZ 
E.E.M.ROSA 

13/02/1978 

18/08/1982 

30/08/1970 01/07/2004 E.E.M.JOAO 
E.E.M.LUIZ 03/08/2015 

05/10/2021 

CRECHE 
E.M.EPIT  

8079 
11175 
11454 
10335 
10334 
12392 
12448 
6884 

11853 

1 

CARGO: ESPECIALISTA  DE  EDUCAÇAO ORIENTADOR PEDA 

18/09/1992 
07/10/1979 
01/02/1969 
06/02/1969 
15/09/1975 
11/07/1980 - 
05/09/1965 - 
02/01/1982 

- 06/04/1987 

01/08/2007 
02/05/2017 
18/06/2018 

26/04/2019 
19/03/2020 
01/07/2004 

09/11/2021 

26/03/2007 
01/07/2004 
03/08/2015  
18/08/2015 

01/07/2004 
01/03/2005 
01/07/2004 
04/05/2006 
01/07/2004 
24/03/2020 
05/10/2020 
01/07/2004 
01/04/2020 
26/03/2020 

03/09/1959 
26/01/1986 
31/12/1967 
08/12/1986 

17/03/2022 

01/07/2004 
30/03/2020 04/09/1979 

CIEP 477 - 
EM. NOVA 
CIEP 477 - 

SEC.MUN.E  
E.M. JOSE J  
CRECHE M 
E.E.MUN1C. 

matr 
7733 

. 6833 
11856 
10333 
10458 
11645 
11843 
6851 
6852 

11854 
11855 
6890 

11969 
11808 
6898 
7730 
6993 

04/04/1960 
16/03/1977 
28/06/1969 
29/08/1993 
13/03/1972 
28/07/1977 
05/11/1967 - 
17/03/1969 
06/06/1979 
12/07/1965 - 
02/01/1970 
20/03/1961 - 
18/10/1968 
02/03/1974 
22/11/1968 
04/04/1986 

nascimento 

01/07/2004 
26/03/2020 

03/11/1962 
27/12/1979 E.M.NOV 

E.E.M.LU 



matr  
10358 

pessoas nome 
ADRIANA BARBOSA 

nascimento admissao locais_trab 
11228 

DO CARMO 
ADRIANA PEROZINI 

17/02/1982 03/08/2015 J. I. DR. LUIZ SILVEIRA El 
10662  

NOGUEIRA 
AIMARA DA SILVA 

06/03/1970 18/09/2017 E.E M.LUIZ MARINHO VIDAL DE CASTRO 05/05/1982 21/06/2016 J. I. DR. LUIZ 8733  ALESSIO KELLY SANT ANA 09/01/1975 05/08/2009 
SILVEIRA El 

J.I. PROF. 10342  
10446 

ANA BEATRIZ DA SILVEIRA PAIVA 
ANA RACHEL GOMES 

19/11/1971 
MAIA VINAGRE El 

03/08/2015 CIEP P.MARGARIDA THOMPSON DE SOUSA 18/06/1970 03/08/2015 E.E.M.LUCIO 10341  ANALICE WANDENKOLK VIEIRA FERREIRA 26/05/1969 03/08/2015 
DE MENDONCA 

12410  
9024  

ANDREA DA MATA MORAES 
BEATRIZ AZEVEDO 

20/04/1979 21/02/2022 
COL.MUN.PRES.CAST.BRANCO  
E.E.M.LUIZ MARINHO VIDAL RODRIGUES SOARES 09/12/1977 20/05/2011 CIEP 477 4914 CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA 19/02/1963 19/06/2000 

- PR. ROSA C. GUEDES 
4915 CATARINA MARIA PRADO DE OLIVEIRA 06/06/1959 

COLMUN.PRES.CAST.BRANCO  
LIGHT 19/06/2000 5628  

9644  
CLAUDIA GONCALVES DE PAULA (ESCOLA DE LAJES) 
CRISTIANE 

03/11/1966 01/11/2001 COLMUN.PRES.CAST.BRANCO 
11999  

JUSTINIANO BARBOSA 
DALVA REGINA 

19/01/1977 08/05/2013 E.M.NOVA ESPERANCA 
11326  

BARBOSA VIEIRA 
DIRLLENY BEM 

15/11/1962 10/12/2020 SEC.MUN.EDUCACAO PIRAI 
8735 

VINDO DOS SANTOS 
EDIN EIA DA SILVA 

	 02/06/1975 01/02/2018 E.M.NOVA ESPERANCA 
11/10/1965 21/08/2009 SEC.MUN.EDUCACAO PIRAI 4778 ELLEN BARBOSA TAVEIRA DA ROCHA 20/09/1969 19/06/2000 J. I. DR. LUIZ SILVEIRA El 10551  

10448  
ERICA DINIZ RODRIGUES 
GLAUCE DOS 

10/10/1979 25/02/2016 E.M.EPITACIO CAMPOS 
6500 

SANTOS MATTOS 
GLENDA 

10/10/1977 04/08/2015 CIEP P.MARGARIDA THOMPSON  
10539 

JANAINA SANTOS DA SILVA 
HELOIZA MARIA 

09/03/1976 02/01/2003 E.M. JOSE JUAREZ REIS FRANCO DA SILVA RICARDINO FONSECA 10/04/1974 04/02/2016 E.M.DR. AURELINO G. BARBOSA 9020  
10407  

JACQUELINE PENNA MARTINS 
LAURA MARIA 

10/11/1977 06/05/2011 E.E.M.LUCIO DE MENDONCA GOMES REZENDE 13/02/1962 03/08/2015 E.E.MUN.JOAO FELICIANO 11498 LUCINEIA MACHADO DE OLIVEIRA 18/10/1955 26/10/2018 E.E.M.LUCIO DE MENDONCA 4830  
5646  

MARIA CRISTINA LIMA SILVA SERAPHINI 
MARIA DAS GRACAS 

09/06/1958 19/06/2000 J. I. DR. LUIZ SILVEIRA El CARVALHO DE SOUZA 31/10/1954 01/11/2001 LIGHT (ESCOLA DE LAJES 4838 MARILANE FERREIRA CONFORT 30/07/1965 19/06/2000 9021 MARTA PIRES RODRIGUES DA SILVA 13/06/1971 13/05/2011 
COL.MUN.PRES.CAST.BRANCO 
LIGHT (ESCOLA DE LAJES) 
J. I. DR. LUIZ 

11502  MONICA ROSA DOS SANTOS PALMEIRA 11/01/1983 05/11/2018 9214  NATHALIE FURTADO CESAR SILVEIRA El 
28/03/1983 20/08/2012 CIEP 477- 4853  NELMA DULCE SACRAMENTO TEIXEIRA PR. ROSA C. GIJEDES 
17/05/1948 19/06/2000 E.M. JOSE JUAREZ REIS FRANCO 8736  

11637 
NIVIA MARIA VIEIRA DA SILVA — 
REGIANE ROQUE 10108/2009 E.M.DR. AURELINO G. BARBOSA 	 DA SILVA 16/08/1983 01/04/2019 E.M. JOSE JUAREZ 11437 RENATA RIBEIRO SANTOS REIS FRANCO 

01/05/1979 17/05/2018 E.M.EPITACIO CAMPOS 1226  
10343 

SANDRA GOMES SIMOES  20/03/1952 01/06/1987 SEC.MUN.EDUCACAO PIRAI SILVIA DE LIMA DOS SANTOS 08/03/1985 03/08/2015 CIEP 477 11225  
10447  

SILVIA MARIA VICENTE - PR. ROSA C. GUEDES 
VIVIANE CARVALHO 

06/01/1986 18/09/2017 E.E.M.ROSA CARELLI COSTA GALDINO DA SILVA 02/04/1982 04/08/2015 E.E.M.LUCIO DE MENDONCA 

CARGO: ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO ORIENTADOR EDUCACIONAL 



CARGO: ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO SUPERVISOR DE ENSINO 
matrpessoas nome nascimento admissao  locais trab  1182 -.4.  ALEXANDRE BOTELHO JOSE  28/05/1973 16/03/2020 SEC.MUN.EDUCACAO PIRAI 4781  FATIMA CRISTINA DA SILVA XISTO 09/08/1970 19/06/2000 SEC.MUN.EDUCACAO PIRAI 6499 FERNANDA DIAS CAMPOS 20/11/1970 02/01/2003 SEC.MUN.EDUCACAO PIRAI 
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MUNICÍPIO DE PIRAÍ — RJ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N° 01/2019 

O Prefeito Municipal de Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do Município, resolve tornar 
públicas as instruções destinadas à realização do Concurso Público para o preenchimento de 
cargos do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Pirai, nos termos da 
legislação pertinente e conforme as normas estabelecidas neste Edital. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital e executado pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM. 
1.2. 

Os cargos objeto do Concurso Públin, os requisitos necessários para habilitação, os valores 
dos respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do 
Anexo I deste Edital. 
1.2.1. As descrições sintéticas dos cargos, a definição de conteúdos programáticos e as demais 
informações próprias dos cargos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I - 
continuação, II e III do presente Edital. 
1.2.2. A Prefeitura Municipal de Pirai - RJ admitirá o número total dos candidatos aprovados em 
relação às vagas quantificadas no Anexo I deste Edital, durante a validade do Concurso, 
respeitada a ordem de classificação. 
1.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.oro.br,  localizar ó link do Concurso Público do Município de Pirai/RJ - 01/2019, clicar.  em Cargos disponíveis 
e escolher o cargo para o qual deseja realizar a inscrição. Logo em seguida, o candidato deverá 
preencher o Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados, 
inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. 
1.4. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova, ainda que tenha 
especificado no Formulário de Inscrição a condição que necessita, deverá também solicitá-la por 
escrito e anexar o laudo com justificativa médica. 
1.4.1. Os documentos mencionados acima (solicitação de condição especial e laudo médico) 
deverão ser enviados por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, durante o período de inscrição - compreendido de 16/10/19 a 07/11/19, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal — IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, n° 19 — 
Centro — Rio de Janeiro/ RJ — CEP: 20070-021, 
1.4.2. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto nos itens 1.4 
e 1.4.1, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5. As candidatas lactantes deverão declarar, no ato da inscrição, sua condição para 
disponibilização de sala especial no dia de.aplicação das provas. 
1.5.1. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 1.5, 
implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
1.5.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, sendo esta indicação de sua inteira responsabilidade, cuja pessoa 
deverá possuir maioridade legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo 
responsável pela guarda da criança. 
1.5.3. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova e será 
eliminada do concurso. 
1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o § 22  do art. 82, da Lei n° 964, de 11 de agosto de 2009, serão reservados aos candidatos com deficiência 
5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo, observada a aptidão plena para o 
exercício das atribuições do cargo escolhido. 
1.6.1. Na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento), serão desconsideradas frações 
inferiores á 0,5 (zero vírgula cinco) e arredondadas para maior, aquelas iguais ou superiores a 
esse valor. 
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1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Pirai. 
1.8. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração de Pirai, de acordo com os cargos a serem preenchidos e 
considerando as indicações das secretarias pertinentes. 
1.9. O cronograma de atividades do Concurso Público é o disposto abaixo: ETAPA 

DATA PREVISTA Publicação dá Edital no S sités.  do IBAM e da Prefeitura, no Mural de Atos da 
Prefeitura de Pirai e posteriormente nos demais meios de Comunicação 
definidos pela Comissão de Concurso Público  
Pericíaõ 

11/10/19 
de.  inicri4Ó:pelã inteínã  

Data limite 16/10 a 07/11/19 para pagamento ddi2.Olefo. baricário  08/11/19 C)áta 	 -deferida p-arã'verificar .se a ins-criç-ão-  foi 12/11/19 PrazõparasoUcitaçãodiflç0  
16a 18/10/19 Divulgação dos pedidos de isenção  

Recursos 30/10/19 contra pedidos de isenção negados  
31/10 	01/11/19 e Divulgação das.  respostas aos recurso S contra isenção indeferida  06/11/19 Aplicação das•provásobjetivaã  

08/12/19 Publicação Oficial dos Gabaritos nos sites e no Mural de Atós da Prefeitura  09/12/19 Recursos contra gabaritos das provas objetivas  
10 e 11/12/19 Publicação dos primeiros resultados (notas 'nas 'provas objetivas) e dá'sintese:dos éeeuêseá Centra ganamos nos sifès- 	•  07/01/20 

Disponibilização do 	cartão-resposta 	para 	consulta, 	através 	do 	site www.ibam-concursos.org.br  na opção Área do candidato  07/01/20 
Recursos contra o resultado parcial (Pontuação nas provas objetivas)  

08 e 09/01/20 Publicação da síntese dos recursos contra o resultado parcial  16/01/20 Envio dos títulos para oi aprovados nas provas objetivas dos cargos 
de Ensino Superior e Docente!  08 a 10/01/20 
Divulgação do resultado da prova de títulos  

31/01/20 Recursos contra o resultado da prova de títulos  
03 e 04/02/20 'recursos Publicação de síntese dOs 	contra Pontuação na prova de títulos  07/02/20 'DiviggaçãOildieãUitado finái.dO'COncursoPtiblico 10/02./20 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
2.4. Ter nível de escolaridade, conforme exigido .no Anexo I deste Edital, e capacitação técnica 
para o exercício do cargo; 
2.4.1. O candidato que não comprovar.a escolaridade e os requisitos exigidos para o cargo, no ato 
da convocação, será eliminado do concurso. 
2.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da convocação; 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
2.7. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto aqueles 
admitidos constitucionalmente. 
2.8. Apresentar, para fins de comprovação de experiência, quando se tratar dos cargos de 
Especialista de Educação (Orientador Educacional, Orientador Pedagógico e Supervisor de 
Ensino), na convocação para entrega de documentos, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
ou ato de investidura em cargo ou emprego público ou contrato de trabalho, acompanhados de 
declaração que comprove o exercício de atividade docente constando a qualificação da instituição 
e assinatura por quem de direito. 
2.9. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos itens 2.1 a 
2.8, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de 
servidores públicos do Município de Pirai, sob pena de eliminação. 
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3. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada 
nos termos da Lei n° 13.146 de 06 de julho de 2015; do artigo 40 do Decreto Federal n° 3.298 de 
20 de dezembro de 1999 e suas alterações e da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
3.2. Ao candidato abrangido pela legislação acima especificada é assegurado o direito de inscrever-se como candidato com deficiência, desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de inscrição. 
3.4. O candidato deverá enviar, durante o período de inscrição - compreendido de 16/10/19 a 07/11/19, por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, laudo médico original ou cópia 
autenticada, atestando o tipo e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença — CID, bem como a provável causa da 
deficiência, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos Aires, n° 19 — Centro — Rio de Janeiro/ RJ — CEP: 20070-021. 3.4.1. O laudo médico deverá ser apresentado em envelope fechado e na sua parte externa 
deverá constar as seguintes informações: Ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal — 
IBAM; Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pirai/ RJ (laudo médico); o número da 
inscrição; o nome do candidato e o cargo para o qual esta concorrendo, sob responsabilidade pessoal do candidato. 
3.4.2. O laudo médico deverá ser referente aos últimos 06 (seis) meses e estar redigido em letra legível. 
3.4.3. O Candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 
concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 3.5. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 
compatíveis com a sua deficiência. 
3.6. Os candidatos com deficiência aprovados e convocados para a realização da etapa de 
exames médicos deverão submeter-se à junta médica oficial promovida pela Prefeitura 
Municipal de Pirai, que terá decisão sobre a sua qualificação como deficiente ou não, bem como 
sobre a compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado, 
sendo lícito ao Poder Executivo Municipal programar a realização de quaisquer outros 
procedimentos prévios, se a junta médica assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 3.7. Compete à junta médica, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do 
candidato, se este 'deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6, concorrendo à 
totalidade das vagas. 
3.8. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em 
caso de decisão denegatória, junto ao Município de Pirai, em até dois dias úteis subsequentes à 
divulgação do resultado. 
3.9. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.10. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, observado o disposto no item 3. 
3.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia do Concurso 
Público deverá especificá-la no Formulário de inscrição e seguir as orientações do item 1.4 e 
seus subitens. 
3.12. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 
3.11, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 
3.13. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará 
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não 
enseje seu favoreci mento. 
3.14. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver enviado o laudo médico 
no prazo estipulado no item 3.4, se aprovado no Concurso Público, além de figurar na lista geral 
de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação. 
3.15. As vagas reservadas aos candidatos com deficiência, não preenchidas, serão remanejadas 
para os demais candidatos. 
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4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. As inscrições serão realizadas no período de 16/10/19 a 07/11/19, pela Internet, através do site www.ibam-concursos.orq.br. 
4.1.1. Os valores das inscrições são os dispostos na tabela a seguir:  

C.ARocia, 
Cargos de Ensino Superior 
Cargos de Ensino Médio, Curso Técnico de Nível Médio e 
Formação em Magistério de Nível Médio 

R$ 40,00 — quarenta reais 4.2. O candidato deverá consultar o site www.ibam-concursos.org.br  onde terá acesso a todos os 
documentos e procedimentos necessários á efetivação da inscrição. 
4.2.1. O site estará disponível para inscrição no período entre 0h00 do dia 16/10/19 e 23h59 do dia 07/11/19. 
4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 
inscrição. O candidato deverá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 
www.ibam-concursos.orq.br  através da opção Área do candidato. 4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie, preferencialmente no Banco 
Rau, ou através de Internet Banking, NÃO SENDO ACEITO PAGAMENTO EM CHEQUE, 
AGENDAMENTO BANCÁRIO OU DEPÓSITO FEITO ATRAVÉS DE ENVELOPE EM TERMINAL 
ELETRÔNICO. 
4.4.1. Para segurança do candidato, aconselha-se que o pagamento do boleto seja feito, 
preferencialmente, na rede bancária. 
4.4.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Pirai não se responsabilizam por pagamentos feitos em 
Supermercados, Correios, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse 
gênero. 
4.4.3. Caso ocorra dificuldade na impressão do boleto bancário o candidato poderá realizar alguns 
dos procedimentos a seguir: 

clicar no ícone de impressão; 
clicar com o botão direito do mouse e escolher a opção imprimir; 
usar a opção de imprimir do navegador através do menu de opções; 
usar as teclas Ctrl P para chamar a opção de imprimir do navegador. 

4.4.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros ou para outros 
concursos. 
4.5. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até às 21h00 do dia 08/11/19, caso contrário não será considerado. 
4.5.1. Não serão consideradas válidas as inscrições cujo pagamento seja realizado após às 
21h00 do dia 08/11/19. 
4.6. O candidato inscrito pela Internet responsabilizar-se-á pela informação dos dados 
cadastrados no ato de inscrição, sob as penas de lei. 
4.7. O candidato inscrito pela Internet deverá retirar o cartão de confirmação de inscrição no 
endereço eletrônico www.ibam-concursos.orq.br  através da opção Área do candidato. 4.7.1. Quando o cartão de confirmação estiver disponível haverá um aviso de "cartão disponível" 
na página principal de concursos do IBAM. 
4.7.2. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 5.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
4.8. O descumprimento de qualquer das instruções para inscrição via Internet implicará 
cancelamento da inscrição. 
4.9. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 
inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento 
do formulário de inscrição, razão pela qual deve ser atentamente conferida antes do envio. 
4.10. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 
congestionamento de comunicação do site www.ibam-concursos.orabr nos últimos dias de inscrição. 
4.11. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM não se responsabiliza por qualquer 
problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

Fis.t) 

VALORES DE INSCRIÇÃO 
R$ 80,00 — oitenta reais 

R$ 60,00 — sessenta reais 
Cargos de Ensino Fundamental Completo 
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impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 
comprovadamente de responsabilidade da entidade organizadora do Concurso. 
4.12. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 4.13. Após o pagamento do valor de inscrição não será permitida alteração de cargo. 4.14. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação 
e cancelamento do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
4.15. Informações complementares sobre inscrição, via Internet, estarão disponíveis no endereço eletrônico www.ibam-concursos.org.br. 
4.15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como 
aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em 
vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas 
na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 4.16. O candidato deverá verificar, a partir do dia 12/11/19 após às 14h00  através do site www.ibam-concursos.orq.br, na opção Documentação do concurso, se sua inscrição foi 
deferida, não cabendo aos organizadores qualquer responsabilidade pela não conferência. 
4.16.1. O candidato que não tiver sua inscrição deferida deverá recorrer na forma do item 7 do 
presente Edital. 
4.17. O atendimento ao candidato será feito através do email concurso@ibam.org.br, ou ainda 
pelos telefones (21) 3553-1754/ 3553-1755/ 3553-1758/ 2536-9797 nos horários de 08h30 às 
12h30 e 13h30 às 17h30, de segunda à sexta-feira. 
4.18. Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que 
declare e comprove hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal n° 
6.135, de 26 de junho de 2007, observado o que se segue. 
4.19. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar sua inscrição no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal — CadÚnico, até a data da inscrição no 
Concurso Público, e ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que 
possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal 
de até 03 (três) salários mínimos. 
4.20. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão proceder da 
seguinte forma: 

realizar o pré-cadastramento de seus dados pessoais, exclusivamente, pela Internet, através do site www.ibam-concursos.oro.br  no período de 16 a 18/10/19, acessando a opção Cargos disponíveis no link do Concurso Público do Município de Pirai/RJ - 01/2019 e escolher o cargo 
para o qual deseja pleitear isenção. Logo em seguida, o candidato deverá preencher o 
Formulário de inscrição, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados, inclusive a 
denominação do cargo e seu respectivo código. 

imprimir o Boleto Bancário, contendo os dados pessoais do candidato, código do cargo 
escolhido e o número da inscrição no concurso; 

preencher o formulário de Declaração de Hipossuficiência Financeira, indicando o Número 
de Identificação Social — NIS, atribuído pelo CadÚnico, que estará disponível em word no site 
www.ibam-concursos.oro.br  na Área Documentação do concurso e apresentar a documentação exigida. 
4.21. O candidato deverá entregar os documentos mencionados acima (boleto bancário, 
Declaração de Hipossuficiência Financeira e cópias dos documentos solicitados), no Protocolo 
Municipal da Prefeitura, localizado na Rua Epitácio Campos, 156 - Centro - Pirai, de 10h00 
às 16h00 ou enviar por meio de carta simples com AR ou Sedex com AR, para o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua Buenos 
Aires, n° 19, Centro — Rio de Janeiro/ RJ — CEP: 20070-021. 
4.21.1. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será comprovada 
através da sua data de postagem. 
4.21.2. O IBAM não se responsabilizará pela documentação, enviada via postal, que for devolvida, 
não entregue, perdida, roubada ou extraviada. 
4.21.3. Como todas as provas ocorrerão no mesmo horário, o candidato só poderá solicitar 
isenção para um cargo. 
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4.21.3.1. Caso o candidato solicite isenção para mais de um cargo, será considerada a última 
inscrição realizada para este concurso. 
4.21.4. Toda documentação apresentada pelo candidato deverá ser entregue em envelope fechado, 
contendo na sua parte externa os seguintes dados: Concurso Público para o Município de Pirai/ 
RJ, Pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição, o número da inscrição, o nome do 
candidato e o cargo. 
4.21.5. A documentação apresentada é individual, sendo vedada a entrega de documentos de mais 
de um candidato em um mesmo envelope. 
4.21.6. Será permitida a entrega da documentação exigida por intermédio de Procurador, desde 
que seja apresentado instrumento público ou particular, que lhe confira os poderes específicos 
necessários, acompanhado de cópias autenticadas dos documentos de identidade do candidato e 
do Procurador. No caso de instrumento particular, não há necessidade de reconhecimento de 
firma. O candidato que utilizar Procurador assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu Procurador, arcando com as consequências de eventuais erros. 
4.21.7. A documentação que for apresentada em desacordo com as regras do Edital não será 
analisada. 
4.21.8. Os gastos com as cópias dos documentos solicitados serão por conta do candidato. 
4.22. A Prefeitura Municipal de Pirai se reserva o direito de confirmar, em qualquer época, as 
informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos documentos não sejam 
comprovadamente válidos. 
4.23. Na ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os infratores, 
inclusive as de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do Concurso Público, garantido o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 
4.24. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas. 
4.25. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 
informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática 
do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
4.26. A análise dos pedidos de isenção das inscrições e o deferimento ou não destas são de 
competência da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pirai, que será 
assessorada pelo IBAM. 
4.27. O resultado da análise da documentação apresentada na inscrição do candidato 
contemplado será dado a conhecer através dos sites do IBAM e da Prefeitura Municipal de Pirai, 
cabendo exclusivamente ao candidato a responsabilidade de conferir, no dia 30/10/19, se teve 
seu pedido de isenção do valor de inscrição deferido. 
4.28. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento do boleto 
bancário, terá sua isenção cancelada. 
4.29. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via email ou similar. 
4.30. É assegurado recurso em caso de decisão denegatória do pedido de isenção nos 2 (dois) 
dias úteis subsequentes à divulgação da referida decisão, na forma do item 7. 
4.31. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição deferida estarão, automaticamente, inscritos no 
Concurso Público, para o cargo informado no formulário de inscrição. 
4.32. O candidato que tiver a sua pré-inscrição indeferida poderá participar do Concurso 
Público, desde que efetue o pagamento do boleto bancário da inscrição já realizada. 
4.33. Os candidatos que tiverem a pré-inscrição indeferida e que não efetuarem o pagamento do 
boleto bancário, estarão automaticamente excluídos do mesmo. 

5. PROCESSO SELETIVO 
5.1. Provas Objetivas 
5.1.1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório se constituirão de questões 
objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 
5.1.2. Cada questão apresentará 04 (quatro) opções de respostas (A, B, C e D). 
5.1.3. O valor de cada prova objetiva é o constante do Anexo II deste Edital. 
5.1.4. Nas provas objetivas eliminatórias e classific,atórias, serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste 
Edital. 
5.1.5. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o 
preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer. 
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5.1.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

5.2. Realização das Provas Objetivas 
5.2.1. As provas objetivas serão realizadas, para todos os cargos, no dia 08 de dezembro de 
2019, com abertura dos portões às 13h00 e fechamento ás 14h00, para início das mesmas, a 
partir da autorização da Coordenação Geral do Concurso Público, sendo de 3 (três) horas o período 
de duração. 
5.2.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes 
e reservados para o período, o IBAM e a Prefeitura Municipal de Pirai, reservam-se o direito de 
remanejar o horário de prova. 
5.2.2. O local da realização das provas, além de ser divulgado nos sites do IBAM (www.ibam-
concursos.oro.br) e da Prefeitura (www.pirai.ri.00v.br), constará do cartão de confirmação de 
inscrição disponível no site de concursos do IBAM na opção Área do candidato. 
5.2.2.1. De forma complementar, será disponibilizada lista nominal nos sites do IBAM e da 
Prefeitura e no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Pirai. 
5.2.2.2. O cartão de confirmação contendo as informações sobre o local de realização das provas 
será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas. 
5.2.2.3. Ao gerar o cartão de confirmação de inscrição o candidato deverá verificar se a data e o 
horário da prova estão em conformidade com o item 5.2.1 do Edital. Caso haja alguma 
divergência o candidato deverá entrar em contato com o IBAM. 
5.2.2.4. O cartão de confirmação de inscrição não será enviado por via postal. 
5.2.3. As provas serão realizadas na cidade de Pirai e caso necessário em Municípios 
vizinhos, nos locais especificados pela organização do Concurso. 
5.2.3.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Pirai não assumirão qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte e ao alojamento dos candidatos. 
5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido no subitem 5.2.1. não poderá ingressar 
no local de prova, ficando, automaticamente, excluído do certame. 
5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova com 
antecedência de uma hora do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.2.6. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munido do documento original de 
identidade, sempre oficial e com fotografia, e de 2 (duas) canetas esferográficas de tinta azul ou 
preta. 
5.2.6.1. O cartão de confirmação de inscrição é um documento de caráter informativo, 
motivo pelo qual a sua apresentação não é obrigatória, no dia de realização das provas. 
5.2.7. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 
Profissional expedida por Órgão ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto ou Passaporte. 
5.2.7.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de validade. 
5.2.7.2. Não serão aceitos como documento de identidade: Certidões de Nascimento e de 
Casamento; Títulos eleitorais; Carteiras de Motorista (modelo sem foto); Carteiras de Estudante; 
Carteiras Funcionais sem valor de identidade; Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados; Cópias autenticadas de quaisquer documentos. 
5.2.7.3. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato (foto e assinatura). 
5.2.7.4. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, no dia do concurso 
público, impede que o candidato faça a prova. 
5.2.8. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 
relacionados nó subitem 5.2.7, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da prova, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinatura e de impressão digital em 
formulário próprio. 
5.2.9. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho ou equipamento eletrônico que esteja sob sua posse. O 
uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
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similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá na exclusão do candidato do certame, mesmo que o 
aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM, com 
recolhimento da prova e posterior retirada do candidato do local de prova, mediante registro da 
ocorrência em ata própria. 
5.2.10.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do Candidato do local de realização das provas. 
5.2.10.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 
5.2.10.3. Recomenda-se ao candidato não levar nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores. Caso ocorra alguma irregularidade será de responsabilidade do candidato. 5.2.11. Será proibido ao candidato entrar ou permanecer no local de prova portando arma(s) de 
fogo, mesmo que possua o respectivo porte. 
5.2.12. Será vedado ao candidato o uso de óculos escuros, protetores auriculares ou quaisquer 
acessórios de cobertura para cabeça, tais como: chapéu, boné, boina, gorro entre outros. O 
candidato que necessitar usar um dos itens citados deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) 
será(ão) verificado(s) pela coordenação do local. 
5.2.13. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 
5.2.13.1. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 
durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marcapasso, 
pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente à Organização 
do Concurso - durante o período de inscrição - através de comunicação formal via postal. Estes 
candidatos deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 
comprovem o uso de equipamentos. 
5.2.14. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após uma hora do inicio da 
mesma, podendo levar o caderno de provas. 
5.2.15. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos. 
5.2.16. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
5.2.17. A organização do Concurso não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
5.2.18. O candidato ao terminar sua prova deverá retirar-se imediatamente do local, não podendo 
permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os banheiros. 
5.2.19. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pirai em conjunto com o 
IBAM poderá, justificadamente, alterar, antes da realização do presente Concurso, as normas 
previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom 
andamento do certame. 
5.2.20. Os gabaritos serão divulgados no dia 09 de dezembro de 2019, no Mural de Atos da 
Prefeitura Municipal de Pirai, bem como nos sites do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal de Pirai (www.oirai.rj.gov.br) e no informativo oficial do Município. 

5.3. Títulos para os cargos de Ensino Superior e Docente I 
5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos, que serão adicionados ao total de pontos obtidos 
pelos candidatos nas demais provas. 
5.3.1.1. A contagem dos pontos referida no item anterior obedecerá aos critérios a seguir: 
a) para o cargo de Docente I. 

Cursos de aperfeiçoamento que guardem ligação direta com as atribuições do cargo ao 
qual o candidato está concorrendo com mínimo de 120 (cento e vinte) horas/aula, 
mediante apresentação de cópia autenticada em cartório de certificado de conclusão e/ou 
histórico escolar: 01 (um) ponto por curso, podendo apresentar até 03 (três) certificados; 

Certificado de conclusão de curso de graduação na área de formação profissional, 
mediante apresentação de cópia autenticada em cartório de certificado de conclusão 
e/ou histórico escolar: 02 (dois) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado; 
Curso de Especialização com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas/aula, desde 
que guarde relação direta com as atribuições do cargo para o qual o candidato prestará 
prova, mediante apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma 
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de conclusão e/ou histórico escolar: 03 (três) pontos por curso, podendo apresentar até 
02 (dois) certificados. 

b) Para os cargos de Ensino Superior. 
Cursos de aperfeiçoamento que guardem ligação direta com as atribuições do cargo ao 
qual o candidato está concorrendo com mínimo de 120 (cento e vinte) horas/aula, 
mediante apresentação de cópia autenticada em cartório de certificado de conclusão e/ou 
histórico escolar: 01 (um) ponto por curso, podendo apresentar até 03 (três) certificados; 
Curso de Especialização com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas/aula, desde 
que não seja requisito exigido para provimento e guarde relação direta com as atribuições 
do cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação de cópia 
autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e/ou histórico escolar: 03 
(três) pontos por curso, podendo apresentar até 02 (dois) certificados; 
Mestrado: reconhecido pelo MEC — Ministério da Educação, desde que guarde relação 
direta com o cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante apresentação de 
cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e Título de 
Mestre: 06 (seis) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado; 
Doutorado: reconhecido pelo MEC — Ministério da Educação, desde que guarde relação 
direta com as atribuições do cargo para o qual o candidato prestará prova, mediante 
apresentação de cópia autenticada em cartório do certificado ou diploma de conclusão e 
Título de Doutor: (10 dez) pontos, podendo apresentar 01 (um) certificado. 

5.3.1.2. A carga horária dos cursos não é cumulativa. 
5.3.1.3. No caso dos títulos de Especialização, Mestrado e Doutorado, serão aceitos também 
Certidões de Conclusão de Curso e/ou Declarações de Conclusão de Curso, expedidas por 
instituição oficial e reconhecida pelo MEC, atestando que o curso atende às normas da Lei n° 
9.394/96 — Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso seja 
identificada a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, a 
certidão/declaração não será válida. 
5.3.2. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento 
estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas 
estabelecidas na Resolução n° 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação e for reconhecido por instituição brasileira credenciada. 
5.3.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 5.3.4. A pontuação máxima na prova de títulos é de 11 (onze) pontos para o cargo de Docente 1 e 
25 (vinte e cinco) pontos para os cargos de Ensino Superior. 
5.3.5. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
5.3.6. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, 
exceto os casos de autenticação digital por meio de código de verificação e a situação prevista no 
art. 3° da Lei n° 13.726/2018. 
5.3.7. As notas atribuídas aos títulos serão adicionadas à nota final, exclusivamente para efeitos 
de classificação, não como critério de desempate. 
5.3.8. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
excluído do Concurso Público. 

5.3.9. Apresentação dos títulos: 
5.3.9.1. Os candidatos aprovados nas provas objetivas dos cargos de Ensino Superior e Docente I 
deverão enviar seus títulos autenticados, no período de 08 a 10 de janeiro de 2020, para o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Núcleo de Concursos, situado na Rua 
Buenos Aires, n° 19 — Centro — Rio de Janeiro/ RJ — CEP: 20070-021, por meio de carta simples 
com AR ou Sedex com AR. 
5.3.9.2. Os títulos autenticados deverão ser apresentados em envelope fechado e na sua parte 
externa deverá constar as seguintes informações: Ao Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal — IBAM; Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pirai/ RJ (Títulos); o número da 
inscrição; o nome do candidato e o cargo para o qual esta concorrendo, sob responsabilidade 
pessoal do candidato. 
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5.3.9.3. O candidato deverá também preencher e colocar dentro do envelope o modelo de 
formulário para entrega dos títulos, constante do Anexo V deste Edital, que estará disponível em 
word no site www.ibam-concursos.org.br  na Área Documentação do concurso. 
5.3.9.4. A tempestividade da apresentação da documentação enviada via postal será comprovada 
através da sua data de postagem. 
5.3.9.5. A análise da prova de títulos é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal — IBAM. 

6. CONTAGEM DE PONTOS 
6.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

para os cargos de Ensino Superior e Docente I. 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas, sendo adicionada a esse total a nota obtida com títulos. 

para os demais cargos. 
O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 
uma das provas objetivas. 

7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados. recursos em todas as etapas do Concurso Público. 
7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso poderá interpor 
recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 
a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 
(dois') dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h 
às 18h. 

acessar o site www.ibam-concursos.orq.br, entrar em Área do candidato com número do CPF e criar o recurso, através da opção.Abrir recurso. Assim que aparecer na tela o número do 
recurso, o candidato deverá preencher e salvar no seu computador o formulário de recurso 
constante do Anexo IV. O próximo passo será entrar no recurso criado e anexar o formulário em 
PDF com a fundamentação e enviar. Em caso de recurso contra gabarito deverá ser um formulário 
por questão recorrida. 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de 
recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser 
devidamente firmado pelo candidato em todas as folhas. 

quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato 
na opção Área do candidato - RECURSOS. 

o IBAM não se responsabilizará por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 
comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM através da Área do 
candidato e através do email cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM 
qualquer responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do 
candidato. 
7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro 
meio que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa inicialmente dada  
corno certa no gabarito oficial, independentemente de terem recorrido. 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, 
publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 
fora do prazo estabelecido; 
fora da fase estabelecida; 
sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 
com pendência de envio de arquivo contendo a fundamentação do recurso; 
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contra terceiros; 
em coletivo; 
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura (www.piraisi.gov.br) e no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Pirai. 
7.9. Não haverá 2a (segunda) instância de recurso administrativo. 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao processo seletivo descrito no item 5 
do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação nas provas objetivas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 

para os cargos de Ensino Superior. 
12) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2°) maior número de pontos na prova de Legislação do SUS ou Legislação Educacional ou 
Legislação Municipal, de acordo com a estruturação das provas constantes no Anexo II deste Edital; 32) maior número de pontos na prova de Português; 
49) maior idade. 
b) para o cargo de Docente I: 
12) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
22) maior número de pontos na prova de Legislação Educacional; 
32) maior número de pontos na prova de Português; 
42) maior idade. 

para os cargos de Técnico de Laboratório; Técnico de. Suporte Local; Secretário Escolar. 12) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 22) maior número de pontos na prova de Português; 
32) maior número de pontos na prova de Informática; 
42) maior idade. 

para os cargos de Ensino Fundamental Completo. 
12) maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
2°) maior número de pontos na prova de Português; 
39) maior número de pontos na prova de Matemática; 
42) maior idade. 
8.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver pelo menos, 01 (um) candidato 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 
primeiro critério o mais idoso, após o qual serão aplicados os critérios estabelecidos no item 8.2. 8.3. Apurada a classificação, esta será publicada como resultado final do Concurso, em ordem 
decrescente dos pontos, em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos aprovados, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos. 
8.3.1. O resultado final do Concurso será divulgado nos sites www.ibam-concursos.org.br  e www.pirai.ri.00v.br, no Mural de Atos da Prefeitura de Pirai e posteriormente no Diário Oficial do Município. 
8.4. Os candidatos aprovados, que excederem o quantitativo de vagas dispostas no Anexo 1 deste 
Edital, passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade do Concurso, 
cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado seu endereço para fins de convocação, 
sob pena de serem considerados desistentes. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 9.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito, mediante a apresentação 
das listagens finais dos resultados do certame. 
9.3. O Concurso Público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito. 
9.4. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso, inclusive os deficientes, serão 
convocados para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos nos itens 2.1 a 
2.8 do presente Edital, através do informativo oficial e de telegrama. 
9.4.1. Os candidatos com deficiência aprovados e classificados serão avaliados por junta médica 



C.M.P - PIRAI 

	

Preco,son° 	 
Rubrica 	 

do Município e os demais candidatos se submeterão ao exame pré-admissional. 
9.4.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não 
apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se inscreveram. 
9.4.3. Os ônus para realização dos exames médicos serão de responsabilidade do candidato. 
9.4.4. Após a convocação, por telegrama, o candidato terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento da correspondência, para se apresentar à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Pirai, caso contrário estará automaticamente excluído do 
certame. 
9.4.5. Logo após a apresentação, o candidato terá até 10 (dez) dias úteis para comparecer à 
Medicina do Trabalho conveniada à Prefeitura de Pirai, com o resultado dos exames admissionais. 
9.4.6. O candidato que não observar os prazos estipulados nos itens 9.4.4 e 9.4.5 não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação e estará eliminado do concurso. 
9.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 
9.6. Sem prejuízo das demais hipóteses de eliminação previstas neste Edital, também será 
excluído do certame o candidato que: 

faltar a qualquer uma das fases do processo seletivo; 
portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do Concurso; 
for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo da deflagração do procedimento cabível; 
prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
desatender ao disposto no subitem 5.2.10, 5.2.11, 5.2.12, 5.2.14 e 5.2.15; 
não devolver o cartão de respostas ao término da prova, antes de sair da sala; 
deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

9.7. O presente Concurso Público objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime 
Estatutário, na forma da Lei Municipal n° 964, de 11 de agosto de 2009 e atualizações. 
9.8. A inscrição do candidato implicará conhecimento do presente Edital, bem como o 
compromisso tácito de aceitar as condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas. 
9.9. Não poderão inscrever-se pessoas que possuam qualquer vínculo com o IBAM, instituição 
organizadora deste Concurso, bem como seus ascendentes, descendentes ou colaterais até o 
terceiro grau. 
9.10. Os membros da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pirai não 
poderão, em hipótese alguma, concorrer às vagas do certame. 
9.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos sites www.ibam-
concursos.orq.br  e www.pirai.ri.qov.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela 
Comissão Organizadora, a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso, inclusive 
alterações que porventura ocorram durante sua realização. 
9.12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto ao IBAM, enquanto estiver 
participando do Concurso, e à Prefeitura Municipal de Pirai, após a homologação do Concurso, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização desta 
informação. 
9.13. A Prefeitura Municipal de Pirai e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

Endereço não atualizado; 
Endereço de difícil acesso; 
Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 
Correspondência recebida por terceiros, 

9.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público competente também 
para julgar, em decisão irrecorrivel, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
9.15. A guarda de toda a documentação relativa ao Concurso Público seguirá a legislação 
especifica. 
9.16. São partes integrantes e inseparáveis deste Edital os Anexos I, II, III, IV e V que o acompanham. 
9.17. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a 
Prefeitura Municipal, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

Flsji 
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9.18. O presente Edital estará disponível no Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Pirai, bem 
como nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e da Prefeitura Municipal de Pirai (www.pirai.rj.gov.br) e posteriormente no Diário Oficial do Município. 
9.19. A publicidade de todos os atos relativos ao Concurso Público será feita através dos sites 
(www.ibam-concursos.ord.br) e (www.pirai.j.qov.br) e do Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Pirai. 

Luiz Antônio da Silva Neves 
Prefeito Municipal 

Pirai, 11 de outubro de 2019. 



REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO I 

(HORAS 	11 VENCIMENTO-BASE 
SEMANAIS) 

CÓDIGO CARGO 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

nsin,O; u --nor,COmploto. 

001 

002 

003 

Analista de Suporte I 

Assistente Social I 

Contador I 

Curso de Nível Superior em Análise 
de 	Sistemas 	ou 	Curso 	de 	Nível 
Superior equivalente ou ainda Curso 
Superior acrescido de pás-graduação 
em Análise de Sistemas. 

Curso de Nivel Superior em Serviço 
Social 	e 	registro 	no 	respectivo 
Conselho de Classe. 

Curso de Nivel Superior em 	Ciências 
Contábeis 	e 	registro 	no 	respectivo 
Conselho de Classe. 

01 

01 

01 	• 

004 

005 

Docente II (Ciências) 

Docente II (Educação 
Artística) 

Curso 	de 	Nivel 	Superior 	com 
Licenciatura 	Plena 	na 	área 	de 
atuação. 

Curso 	de 	Nivel 	 Superior 	com 
Licenciatura 	Plena 	na 	área 	de 
atuação. 

01 

02. 

006 Docente II (Educação Física) 
Curso 	de 	Nivel 	Superior 	com 
Licenciatura 	Plena 	na 	área 	de 
atuação e registro no CREF. 

01 

007 Docente II (Geografia) 
Curso 	de 	Nivel 	Superior 	com 
Licenciatura 	Plena 	na 	área 	de 
atuação. 

03 

008 Docente II (História) 
Curso 	de 	Nivel 	Superior 	com 
Licenciatura 	Plena 	na 	área 	de 
atuação. 

CR 

R$ 1.642,75 

R$ 1.642,75 

R$ 1.642,75 

R$ 1.876,79 

R$ 1.876,79 

R$ 1.876,79 

R$ 1.876,79 

R$ 1.876,79 

40h 

3011 

4011 

18h 

18h 

1811 

1811 

18h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRM - RJ 
CONCURSO PÚBLICO -EDITAL N2  01/2019 

ANEXO I 
CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS 
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ANEXO I 
CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS 

REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

CÓDIGO CARGO 

i!Eiísino:S.uperreor Completo 

Docente II (Inglês) 
Curso de Nível Superior com 
Licenciatura Plena na área de 
atuação. 

009 
01 R$ 1.876,79 

Curso • de Nível Superior com 
Licenciatura Plena na área de 
atuação. 

Curso de Nível Superior com 
Licenciatura Plena na área de 
atuação. 

010 Docente II (Matemática) 

011 Docente II (Matemática) 
Lotação: Cacaria 

03 18h R$ 1.876,79 

01 ' 18h R$1.876,79 

Curso de Nivel Superior com 
Licenciatura Plena na área de 
atuação. 

Curso Superior em Pedagogia com 
Habilitação 	em 	Orientação 
Educacional ou Curso de Nível 
Superior, Licenciatura Plena, na área 
de Educação com Pós-Graduação 
em- 	Orientação 	Educacional, 
acrescido de, no minimo 02 (dois) 
anos de experiência em atividade 
docente. 

012 Docente II (Português) 

013 Especialista de Educação 
(Orientador Educacional) 

02 18h R$ 1.876,79 

CR 
20h R$ 1.876,79 

VENCIMENTO-BASE 
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CÓDIGO 
r 	. 

CARGO 

._ . 

REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

..--, ,.,,, 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

, 
JORNADA DE 1  i TRABALHO 	' 

I VENCIMENTO-BASE - (HORAS 	i 
SEMANAIS) 	1 

N-7------.: 	, 

. 
. 
014 

Ensino Superior 171? 0 	le 

Especialista de Educação 
(Orientador Pedagógico) 

 --,--. 	,w \--  

- 

Curso Superior em Pedagogia com 
Habilitação 	em 	Administração, 
Supervisão 	Escolar 	ou 	Orientação 
Pedagógica 	ou 	Curso 	de 	Nivel 
Superior, Licenciatura Plena, na área 
de Educação com Pós-Graduação 
em 	Administração 	ou 	Supervisão 
Escolar, acrescido de, no mínimo 02 
(dois) 	anos 	de 	experiência 	em 
atividade docente. 

,z. e. 

04 

. 

. 

:.,,,,,„,,,,,..,„4,:.,. 

- 

.. 	k,. 	. 	... 
tW..., 

- 	- 
201 1 	 R$ 1.876,79  

015 Especialista de Educação 
(Supervisor de Ensino) 

Curso Superior em Pedagogia com 
Habilitação em Supervisão Escolar, 
ou 	• Curso 	de 	Nível 	Superior, 
Licenciatura 	Plena, 	na 	área 	de 
Educação com Pós-Graduação em 
Supervisão 	Escolar 	ou 	Inspeção 
Escolar, acrescido de, no mínimo 02 
(dois) 	anos 	de 	experiência 	em 
atividade docente. 

02 
' 

- 
_ 

20h 	 R$ 1.876,79 

016 

_____ ..... ... 

017 

: Enfermeiro I (Plantonista) 

Engenheiro I (Civil) 

Curso 	de 	Nível 	Superior 	em 
Enfermagem e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

..... 
Curso 	de 	Nível 	Superior 	em 
Engenharia 	Civil 	e 	registro 	no 
respectivo Conselho de Classe. 

01 

04
30 - 

. 	R$ 1.642,75+ 

	

h 	
1 gratificação conforme 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

	

40h 	• 	R$ 1.642,75 

_ 



022 

023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI - RJ 
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ANEXO I 
CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS 

CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 	Vagas, em relação ao 

Ampla 
	total de cada cargo, 

Concorrência 	reservadas aos 
deficientes.  

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 
SEMANAIS) 

VENCIMENTO-BASE 

021 

Curso de Nível Superior em Farmácia 
e registro no respectivo Conselho de 	CR 
Classe. 

Curso de Nível Superior em 
Fisioterapia e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

Curso • de Nível Superior em 
Fonoaudiologia e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização na área especifica e 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização na área especifica e 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
'acrescido de Residência Médica ou 
Especialização na área especifica e 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

R$ 1.642,75+ 
j gratificação conforme 

30h 	 Lei Municipal 
n° 719/2004 

R$ 1.642,75+ 
1 gratificação conforme.  

30h • 	 Lei Municipal 
n°719/2004 

R$1.642,75+ 
gratificação conforme 

30h 	 Lei Municipal 
n°719/2004 

R$ 1.642,75 + 
12h 
	gratificação conforme 

.Lei Municipal 
n° 719/2004 

R$ 1.642,75 + 
12h 	E gratificação conforme 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

R$ 1.642,75+ 
1 2 h 	gratificação conforme 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

019 

020 

Farmacêutico I 

Fisioterapeuta I 

Fonoaudiólogo I 

Médico 1 (Ginecologista-
Obstetra) 

Médico I (Dermatologista) 

Médico I (Endocrinologista) 

dj. 

2 *  

di 

01 

01 
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ANEXO I 
CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS 

CÓDIGO CARGO 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

1,,r7r 

REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 
TRABALHO I 

(HORAS 	I VENCIMENTO-BASE 
SEMANAIS) 

024 

025 Médico I (Pneumologista) 

Médico I (Pediatra) 

omp1,0 

026 Médico I (Plantonista) 

027 	Médico I (Psiquiatra) 

028 	Médico Veterinário I 

029 	Odontologista I 
(Bucomaxilofacial) 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização na área especifica e 	• 01 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização na área especifica e 	• • 01 • 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso de Nível Superior em Medicina e 
registro no respectivo Conselho de 	02 
Classe. • 

Curso de Nível Superior em Medicina, 
acrescido de Residência Médica ou 
Especialização na área especifica. e 	01 
registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso de Nível Superior em Medicina 
Veterinária e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 
	 01 

Curso de N ivel Superior em 
Odontologia, 	acrescido 	de 
Especialização 	em 	Cirurgia 	01 
:Bucomaxilofacial e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

r-r 

R$ 1.642,75 + 
gratificação conforme 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

_ 
R$ 1.642,75 + 

12h 
	gratificação conforme. 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

R$ 1.642,75 + 
gratificação conforme 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

R$ 1.642,75+ 
gratificação conforme 

Lei Municipal 
n° 719/2004 

R$ 1.642,75 

R$ 1.642,75 + 
20h 	gratificação conforme 

Lei Municipal 
n°719/2004 

12h 

20h 

12h 

20h 



033 Docente I 

çflicodel 
4rir>>i,5043Xnk • :4520-4.N, rítiMOMédipz, dmplefià urso,4 
IVIX-C-ATUSW.gga0452'.. 

40h 

REQUISITOS 
ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

Vagas de 
Ampla 

Concorrência 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

JORNADA DE 1  
TRABALHO. 

(HORAS 
SEMANAIS) 

Ensrno$upeÏ1or 

Odontologista I (Protesista) 

Psicólogo I 

Procurador Jurídico I 

agigtério, rélNíVe 

Docente I 
Lotação: Cacaria 034 

Curso de Nível Superior em 
Odontologia, 	acrescido 	de 
Especialização em Prótese Dentária 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso de Nívei Superior em 
Psicologia e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

Curso de Nível Superior em Direito e 
registro na OAB. 

Formação em Magistério de Nível 
Médio ou Normal Superior ou Curso 
Superior em Pedagogia com 
Habilitação para o Magistério na 
Educação Infantil e nos Anos Iniciais 
do • Ensino Fundamental. 

Formação em Magistério de Nível 
Médio ou Normal Superior ou Curso 
Superior em 	Pedagogia 	com 
Habilitação para o Magistério na 
Educação Infantil .e nos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental. 

7f,rftrá 

05 

20h 
R$ 1.642,75 + 

gratificação conforme 
Lei Municipal 
n° 719/2004 

21h R$ 1.340,56 

11 	. 

R$ 3.951,06 

CARGO CÓDIGO 

20h R$ 1.642,75 

VENCIMENTO-BASE 

030 

032 

01 

01 

01 
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039 

040 

Auxiliar de Creche 

Inspetor de Alunos 

Ensino Fundamental Completo. 

Ensino Fundamental Completo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ - RJ 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N2  01 /2019 

ANEXO 1 	• 
CARGOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E VENCIMENTOS 

;r1:-5?:;',t -,4r1K.4-fk4-4  • FO MOÇÃO :ern,:,Ma 

CÓDIGO • 

037 

036 

035 

Técnico de Suporte Local 

~RAM õr 	 Curso  Médôi 
 

Formação em Magistério de Nível 
Médio ou Normal Superior ou Curso 
Superior em Pedagogia com 

Lotação: Serra do Matoso 	Habilitação para o Magistério na 
Educação Infantil e nos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental. 

Ensino Médio Completo, acrescido de 
Curso Técnico em :Laboratório de 

Técnico de Laboratório 	Análises Clinicas ou Patologia Clinica 	• '01 
e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

Curso Técnico na Área de 
Informática. 

Docente I 

CARGO 
-r REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
Vagas de 

Ampla 
Concorrência 

01 

03 

Vagas, em relação ao 
total de cada cargo, 

reservadas aos 
deficientes. 

bac 

JORNADA DE 
TRABALHO 

(HORAS 	VENCIMENTO-BASE 
SEMANAIS) 

40h 

24h 

21h 

R$1.281,34 

R$ 1.281,34 

R$ 1.340,56 

038 Secretário Escolar 
Ensino Médio, acrescido do Curso de 
Secretário Escolar ou Curso de 
Pedagogia com Habilitação em 
Administração Escolar. 

01 
40h R$ 1.281,34 

EnSinpfundamental C 	't omp e o "- 

01 
40h 	 R$ 1.007,56 

03 
40h 	 R$1.007,56 
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Ensino Superior Completo 

Cargo 
	 ---, 	— ---- 

= 
Disciplina 	. 

- 
-- 

Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Docente 	II 	(Ciências, 	Educação 	Artística, 
Educação 	Física, 	Geografia.' História, 	Inglês, 

Educação (Orientador Educacional, Orientador 
Pedagógico e Supervisor de Ensino). 

Conhecimentos Específicos 20 10 200 
i 

100. 

Matemática 	e 	Português); 	Especialista 	de 10 Legislação Educacional: 10 05 :,:: 50 	, , 

Português 	
- - 	- 	 - 	-- 	: 	- 10iI[ 	

05 
 	- 	 

50 , 10 
_ 

I Assistente 
Farrnacêuti 
Médico I 
Ginecologi 
Plantonista, 
Odontologi 
I (Protesi. 

• 
Di.scipli,la 

• -• 
• 
— 

Número de 
Questões 

Valor de coda 
Questão 

Máximo de Pontos H  Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina • em cada Disciplina' ____  

Social 	I; 	Enfermeiro .1 	(Plantonista); 
i; Fisioterapeuta I; Fonoaudiólogo I; 

(Demlatologista, 	Endocrinologista, 
ta-Obstetra. Pediatra, Pneumo:ogista, 

Psiquiatra);. 	Médico 	Veterinário 	I; 
ta I (Bucomaxilofacial); Odontologista 
1); Psicólogo I. 

Conhecimentos Específicos 
--___ L_ r  

20 
• — 

--- 

. 	10 
. 

200 
L.  

100 

Legislação do SUS • . 1 10 10  05 
I 	 

50 

Português 
 	.1 

r--  

10 • 05 
- 	 

50 10 

___ _. 
Corgo Disciplina 

- 

Número de 
Questões 

	 
Valor de cada 

Questão 
Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

Mínimo de Pontos 
em cada Disciplina 

Analista de Suporte I; Contador I; Engenheiro 1 
(Civil); Procurador Jurídico I -. 

Conhecimentos Específicos . [ 	20 10 
_ 

200 
_ 

100 

Legislação Municipal 
"li 

10 05 50 10 

Português 10 05 50 	i 10 
a 



05 Português 10 50' * 
—  _ 

10 05 

Disciplina 

Conhecimentos Específicos 

Legislação Educacional 

Número de 	Valor de cada 
. Questões 	Questão 

20 	 10 

Mínimo de PO-é-Z:1 
em cada Disciplina 

Máximo de Pontos 
em cada Disciplina 

200 100 

50 10 

^ • 	- 
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Fermação em Magistério de.Nível Médio/ Ensino Médio Completo/ Curso Técnico de Nível Médio 

Cargo 

Docente 1. 

i 

mcro da 	Valor de cada Máximo de. Pontos ! Mínimo de Poutus • 
! • • • •• 	 - 	 • 	Questão . rem cada Disciplina ! em!cada Disc 

• 
Conliecimelitos Específicos 	 20 	 10 	 200 	 100 

• - 

10 	 05 	 50 
	

10 Inforinátice Técnico de Lahoratólic; Técnico de Suporte 
Local; Secretario.Escolar. 

I 
!I 

10 Português 05 

Ensino Fundamental Completo 

- Cargos D 
	 — _ 

isciplina 

!------ 	____ —=_-- 	 _,_ 	. 
'Número de Valor de cada Máximo de Pontos f 

Questões 	Questão 	em cada Disciplina !! em cada Disciplina 
Mínimo de Pontos • 

Conhecimentos Específicos 	 10 	 10 	 100 	 50 
--- 

Auxiliar de Creche; Inspetor de Alunos. 	Matemática 	 10 	I 	05 	.•1 	50 	 10 

Português 	 10 	 05 	 50 	 10 
=— 	 _____ — 	— 	— 	, 	— 	.,. 	- .— •-i 	----- — J.-- 	 . 

a. 
o 
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Pmroo n° 	 

Rubrica 	 

   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

   

   

     

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

    

LEI N° 630, de 19 de dezembro de 2001. 

Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreiras 
e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Pirai, define o respectivo Quadro 
de Pessoal e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRM aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS DO ESTATUTO 

Art. 1° - Fica instituído, na forma do art. 67 da Lei Federal 
n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e do art. 9a  da Lei Federal n° 9.424, de 
24 de dezembro de 1996, o presente Estatuto e Plano de Carreiras e 
Remuneração do Magistério Público Municipal de Pirai. 

Parágrafo único - O Estatuto e o Plano de Carreiras e 
Remuneração de que trata esta Lei têm por objetivo precípuo incentivar a 
formação, a atualização, o aperfeiçoamento e a especialização do pessoal 
do Quadro do Magistério Público Municipal, visando a melhoria do 
desempenho de suas funções na formulação e execução das ações 
estabelecidas nas políticas nacionais e nos planos educacionais do 
Município de Pirai. 

Art. 2° - Aplica-se ao pessoal do Magistério Público 
Municipal, complementar e subsidiariamente, o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais de Pirai, Lei Municipal n° 324, de 16 de 
junho de 1992 e demais leis referentes aos servidores públicos 
municipais. 

Art. 3° - O exercício do Magistério inspirar-se-á nos 
seguintes princípios e valores: 

A3RUZ70 CAALUNDS PARA O Vit E 00 ?.DO i&, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

I - respeito aos direitos humanos; 

II - amor à liberdade; 

III - reconhecimento do significado social e econômico 
da educação para o desenvolvimento do país; 

IV - empenho pelo desenvolvimento do educando; 

V - respeito à personalidade do educando; 

VI - auto-aperfeiçoamento como forma de realização 
pessoal e profissional. 

Art. 40 - Constituem objetivos desta Lei: 

I - garantir a qualidade da educação infantil e dos 
ensinos fundamental e médio oferecidos pela rede municipal de 
educação; 

II - proporcionar estímulo e incentivo à 
profissionalização do pessoal do Magistério, constituído por Professores 
e Especialistas de Educação, mediante a criação de condições que 
amparem e valorizem seus esforços no campo da educação, através de 
cursos de formação, aperfeiçoamento, atualização e especialização; 

III - estabelecer critérios de remuneração e de 
desenvolvimento funcional para o pessoal do Magistério. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 50  - O dever do Município com educação escolar 
pública será efetivado mediante: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 
para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede 
regular de ensino; 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

III - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às 
crianças de zero a seis anos de idade; 

IV - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

V - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas às suas 
necessidades e disponibilidades, garantido-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental 
público, por meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

VII - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

definições: 
	Art. 6° - Para efeito desta Lei são adotadas as seguintes 

I - Servidor público — é a pessoa física legalmente 
investida em cargo público de provimento efetivo ou em comissão; 

II - Cargo público — é o conjunto de atribuições, deveres 
e responsabilidades cometido a um Professor ou Especialista de 
Educação, criado por lei, com denominação própria, número certo e 
vencimento específico; 

III - Classe de cargos — é o agrupamento de cargos da 
mesma natureza funcional e grau de responsabilidade, mesmo nível de 
vencimento, mesma denominação e substancialmente idênticos quanto ao 
grau de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício; 

IV - Interstício — é o lapso de tempo estabelecido como o 
mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão funcional; 

V - Progressão funcionai — é a percepção, por parte do 
servidor do magistério, de vencimento superior àquele que vinha 
recebendo, por nova titulação ou habilitação e avaliação de desempenho, 
observadas as normas estabelecidas no Capitulo IV do Titulo III desta Lei; 

VI - Nível — é a posição ocupada pelo professor ou 
especialista de educação, pela habilitação ou titulação que possuir e 
avaliação de desempenho suficiente; 
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VII - Cargo em comissão — é o cargo de confiança, 
declarado em lei, de livre nomeação e exoneração; 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA DO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

Art. 7° - Entende-se por pessoal do Quadro do 
Magistério Público Municipal o conjunto de servidores que, nas unidades 
escolares e demais órgãos da estrutura da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura ministra aulas e administra, assessora, dirige, 
supervisiona, coordena, inspeciona, orienta, planeja e avalia as atividades 
inerentes ao ensino e à educação a cargo do Município e que, por sua 
condição funcional, está subordinado às normas pedagógicas e aos 
regulamentos desta Lei. 

Art. 8° - O Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal de Pirai é constituído por 2 (duas) partes: 

I - Parte Permanente, com as respectivas classes de 

II - Parte Suplementar, com os respectivos cargos em 

Art. 90  - A Parte Permanente do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal é constituída por cargos que constam do 
Anexo I desta Lei e serão preenchidos , na medida das necessidades, por 
Professores e Especialistas de Educação habilitados e aprovados em 
concurso público. 

Art. 10 - As classes de cargos da Parte Permanente do 
quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal compreendem as 
seguintes categorias funcionais: 

I - docente: servidor encarregado de ministrar ensino e 
educação ao aluno em quaisquer atividades, áreas de estudo e disciplinas 
constantes da grade curricular do Município; 
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II - especialista: servidor que executa tarefas de 
administração, assessoramento, planejamento, programação, supervisão, 
coordenação, acompanhamento, controle, avaliação, orientação, inspeção 
e pesquisa no âmbito das unidades escolares e dos órgãos específicos da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

§ 1°-
de provimento efetivo 
docentes na área de 
médio. 

Integra a categoria de docente a classe de cargos 
de Professor, à qual são inerentes as atividades 
educação infantil, ensino fundamental e ensino 

§ 2° - 
cargos de provimento 
inerentes as atividades 
orientação pedagógica. 

Integra a categoria de especialista a classe de 
efetivo de Especialista de Educação, à qual são 
de orientação educacional, supervisão escolar e 

Art. 11 - A Parte Suplementar do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal é ,formada pelo cargo de Assistente de 
Educação que consta do Anexo il desta Lei e será extinto à medida que 
vagar. 

Parágrafo único - É vedado, a partir da data de 
publicação desta Lei, a nomeação para os cargos que integram a Parte 
Suplementar do Quadro de Pessoal do Magistério Público de Pirai. 

TÍTULO III 

DO REGIME FUNCIONAL 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO 

Art. 12 - Competem ao Professor, segundo sua 
habilitação, as tarefas de reger turmas, planejar e ministrar aulas em 
disciplinas ou áreas de estudo e desenvolver atividades educacionais, 
como orientar alunos na realização de pesquisas escolares, bem como 
elaborar programas e planos de aula, realizar pesquisas na área 
educacional, participar da elaboração da proposta pedagógica do Sistema 
Municipal de Ensino, controlar e avaliar o rendimento escolar do corpo 
discente das classes de educação infantil, de ensino fundamental e de 
ensino médio, estabelecendo estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento. 
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Art. 13 - Competem ao Especialista de Educação, 
segundo sua habilitação, as tarefas de planejar, orientar, coordenar, 
administrar, avaliar, supervisionar e inspecionar o processo pedagógico, 
bem como conduzir cursos de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal 
docente, técnico e auxiliar e outras iniciativas que visem a melhoria da 
educação. 

CAPÍTULO II 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 14 - Os cargos do Magistério Público Municipal 
classificam-se em cargos de provimento efetivo e cargos em comissão. 

Art. 15 - Os cargos de provimento efetivo, constantes do 
Anexo I desta Lei, serão providos: 

I - pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme 
as normas estabelecidas no Capítulo 'VI do Título III desta Lei; 

II - por nomeação precedida de concurso público de 
provas ou de provas e títulos; 

III - pelas demais formas previstas em lei. 

Art. 16 - Para provimento dos cargos efetivos serão 
rigorosamente observados os requisitos básicos e específicos indicados 
no Anexo IV desta Lei, sob pena de ser o ato de nomeação considerado 
nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para o 
Município, nem qualquer direito para o beneficiário, além de acarretar 
responsabilidade a quem lhe der causa. 

Parágrafo único - São requisitos básicos para 
provimento de cargo público: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro que 
atenda as exigências que eventualmente constem de Lei Federal para o 
exercício do cargo a ser ocupado; 

II - estar no gozo dos direitos políticos; 

III - estar quite com as obrigações militares, 'se do sexo 
masculino, e as eleitorais, para ambos os sexos; 

PI 
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IV - apresentar nível de escolaridade exigida para o 
exercício do cargo; 

V - ter completado 18 (dezoito) anos; 

VI - aprovação em exame médico pré - admissional. 

Art. 17 - O provimento dos cargos integrantes do Anexo 
I desta Lei será autorizado pelo Prefeito, mediante solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, desde que haja vaga e 
dotação orçamentária para atender as despesas. 

§ 1°- Da solicitação deverão constar: 

I - denominação .e vencimento da classe; 

II - quantitativo dos cargos a serem promovidos; 

III - prazo desejável para provimento; 

IV - justificativa para a solicitação de provimento. 

§ 2°- O provimento referido no caput deste artigo só se 
verificará após o cumprimento do preceito constitucional que o 
condiciona à realização de concurso público de provas ou de provas e 
títulos, observados, rigorosamente, a ordem de classificação e o prazo de 
validade do concurso. 

Art. 18 - Na realização do concurso público serão 
aplicadas provas escritas, podendo ser utilizadas, também, provas 
práticas ou prático-orais, conforme as características do cargo a ser 
promovido e as especificações constantes do edital. 

Parágrafo único. As provas de concurso para o cargo de 
Professor serão direcionadas para as áreas de atuação estabelecidas no 
Anexo I desta Lei, conforme as necessidades do Sistema Municipal de 
Ensino de Pirai. 

Art. 19 - A validade do concurso público será de até 2 
(dois) anos, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual período. 

Art. 20 - O prazo de validade do concurso, as condições 
de sua realização e os requisitos para inscrição dos candidatos serão 
fixados em edital que será divulgado de modo a atender ao princípio da 
publicidade. 

P1 
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Art. 21 - Não se _realizará novo concurso público 
enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior para os 
mesmos cargos, com prazo de validade ainda não expirado. 

Parágrafo único - A aprovação em concurso público 
não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério da 
Administração, dentro do prazo de validade do concurso e na forma da lei. 

Art. 22 - Fica reservado às pessoas portadoras de 
deficiência ou limitação física ou sensorial o percentual de 5% (cinco por 
cento) dos cargos públicos do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal de Pirai. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
aos cargos para os quais a legislação exija aptidão plena. 

Art. 23 - 	Compete ao Prefeito expedir os atos de 
provimento dos cargos. 

Parágrafo único - Os atos de provimento aos quais se 
refere o caput deste artigo deverão, necessariamente, conter as seguintes 
indicações, sob pena de nulidade: 

I - fundamento legal; 

II - denominação do cargo provido; 

III - forma de provimento; 

IV - nome completo do servidor; 

Art. 24 - Os cargos da Parte Permanente do Quadro de 
Pessoal do Magistério que vierem a vagar, bem como os que forem 
criados, só poderão ser providos na forma prevista neste Capítulo e no 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pirai. 

Art. 25 - As atribuições do cargo de Especialista de 
Educação no exercício de Orientador Pedagógico serão desempenhadas 
pelo servidor ocupante da função de confiança de Agente Pedagógico 
constante da Lei Municipal n°501/98 até a realização de concurso público. 

Art. 26 - Fica vedada, nos termos da Lei n°324, de 16 de 
junho de 1992, que instituiu o regime estatuário no Município de Pirai, a 
admissão de pessoal do Magistério sob o regime da legislação trabalhista, 
ressalvados casos excepcionais, previstos em lei ou convênio. 
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Art. 27 - Em caso de vacância, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, poderá a 
Administração Pública Municipal efetuar a contratação de pessoal por 
tempo determinado, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Municipal referente ao assunto. 

CAPÍTULO III 

DA HABILITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Art. 28 - A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível supêrior, em curso de licenciatura, de graduação 
plena, em universidade e institutos superiores de educação, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nas quatro primeiras s.éries do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na modalidãckNormal, conforme o disposto na Lei 
Federal n°9.394, de 20 de dezeinÓriCie 1996. 

Parágrafo único - A educação básica consiste na 
educação infantil, no ensino fundamental e no ensino médio, nos termos 
do art. 21 da Lei referida no caput deste artigo. 

Art. 29 - Após o fim da Década da Educação somente 
serão admitidos docentes habilitados em curso normal de nível superior 
ou formados por treinamento em serviço. 

Art. 30 - Exigir-se-á do Especialista de Educação 
formação em curso de graduação em Pedagogia. 

CAPÍTULO IV 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 31 - Progressão funcional é a percepção, pelo 
servidor do Quadro de Pessoa! do Magistério, de vencimento superior ao 
que vinha recebendo, POr nON.fa titúlação ou habilitação e avaliação de 
desempenho, observadas as normas estabelecidas neste capítulo. 
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II - as licenças para tratamento de saúde no que 
excederem 90 (noventa) dias, mesrno"quando em prorrogação, exceto as 
decorrentes de acidente em serviço: 

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoas da 
família, no que excederem 60 (sessenta) dias; 

IV os afastamentos para exercício de atividade não 
relacionadas com o magistério. 

Art. 38 - Caso a avaliação de desempenho seja 
considerada insuficiente, mesmo que preenchido o requisito de 
habilitação ou titulação, o servidor permanecerá na situação em que se 
encontra devendo cumprir o interstício de 1 (um) ano de efetivo exercício, 
para efeito de nova apuração de merecimento. 

Art. 35 - ...N.S..:.unidades escolares deverão enviar 
sistematicamente à Secretaria rOMp...ipal de Educação e Cultura, os dados 
e informações necessárias 	 do desempenho do pessoal do Magistério, para.  encaminham -.ao  órgão de recursos humanos da Prefeitura. 

Art. 40 - Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 
34, incisos I e II,. o Profissional da'Eciu-Cação terá sua formação analisada, 
para fins do inciso III do mesmo artigo, Segundo os critérios abaixo: 

§ 1°-. Professor classe Docente I 

NÍVEL A 	habilitação específica oferecida em nível 
médio, na modalidade normal;  com d.uração de 3 (três) anos. 

NÍVEL B - habilitação específica oferecida em nível 
Médio, na modalidade normal, com duração de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena em curso de:nivel superior. 

	

NÍVEL C 	habilitação especifica oferecida em nível 
médio, na modalidade norrrial,.can; duração de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena, em 'curso de nível Superior, seguida de curso de pós- 
graduação lato sensu com à duração dê "366 (trezentos e sessenta) horas 
de aula. 

	

. NÍVEL D 	Obilitação específica oferecida em nível 
médio, na modalidade norMal. è.' duração de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena, em Cuiso'-dÉ diVéi superior, seguida de curso de pós-
graduação.  stricto sensu; .ein nívetde Mestrado na área de Educação. 
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Art. 21 - Não se realizará novo concurso público 
enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior para os 
mesmos cargos, com prazo de validade ainda não expirado. 

Parágrafo único - A aprovação em concurso público 
não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério da 
Administração, dentro do prazo de validade do concurso e na forma da lei. 

Art. 22 - Fica reservado às pessoas portadoras de 
deficiência ou limitação física ou sensorial o percentual de 5% (cinco por 
cento) dos cargos públicos do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Municipal de Pirai. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 
aos cargos para os quais a legislação exija aptidão plena. 

Art. 23 - 	Compete ao Prefeito expedir os atos de 
provimento dos cargos. 

Parágrafo único - Os atos de provimento aos quais se refere o caput deste artigo deverão, necessariamente, conter as seguintes 
indicações, sob pena de nulidade: 

I - fundamento legal; 
II - denominação do cargo provido; 
III - forma de provimento; 

IV - nome completo do servidor; 

Art. 24 - Os cargos da Parte Permanente do Quadro de 
Pessoal do Magistério que vierem a vagar, bem como os que forem 
criados, só poderão ser providos na forma prevista neste Capitulo e no 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pirai. 

Art. 25 - As atribuições do cargo de Especialista de 
Educação no exercício de Orientador Pedagógico serão desempenhadas 
pelo servidor ocupante da função de confiança de Agente Pedagógico 
constante da Lei Municipal n°501/98 até a realizaç ão de concurso público. 

Art. 26 - Fica vedada, nos termos da Lei n°324, d e 16 de 
junho de 1992, que instituiu o regime estatuário no Município de Pirai, a 
admissão de pessoal do Magistério sob o regime da legislação trabalhista, 
ressalvados casos excepcionais, previstos em lei ou convênio. 
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Art. 27 	Em caso de vacância, 
necessidade temporária de excepcional interesse pú Administração Pública municipal efetuar a contratação 
tempo determinado, nos termos do inciso IX do art. 37 
Federal e Lei Municipal referente ao assunto. 

para atender a 
blico, poderá a 
de pessoal por 
da Constituição 

CAPÍTULO !II 

DA HABILITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Ant. 28 - A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação 
plena, em universidade e institutos superiores de educação, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na rriodalidà4;:rNormal, conforme o disposto na Lei Federal n°9.394, de 20 de dezémÓr lq-e 1996. 

Parágrafo único - A educação básica consiste na 
educação infantil, no ensino fundamental e no ensino médio, nos termos 
do art. 21 da Lei referida no caput deste artigo. 

Art. 29 - Após o fim da Década da Educação somente 
serão admitidos docentes habilitados em curso normal de nível superior 
ou formados por treinamento em serviço. 

Art. 30 - Exigir-se-á do Especialista de Educação 
formação em curso de graduação em Pedagogia. 

CAPÍTULO IV 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 31 - Progressão funcionai é a percepção, pelo 
servidor do Quadro de Pestoa! do Magistério, de vencimento superior ao 
que vinha recebendo, por ni5N.;3 titiiláção ou habilitação e avaliação de 
desempènho, observadas as normas estabelecidas neste capítulo. 
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Art. 32 - 	A progressão funcional é aplicável aos 
ocupantes dos cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Municipal de Pirai. 

Art. 33 - As progressões funcionais serão efetuadas, 
anualmente, no mês de junho, se houver candidato que preencha todos os 
requisitos estabelecidos no art. 34. desta Lei. 

Art. 34 - Para fazer jus à progressão funcional o servidor 
deverá, cumulativamente: 

I - cumprir o interstício de 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício no nível em que se encontra; 

II - obter, desempenho suficiente avaliado em função da 
assiduidade, pontualidade e disciplina, de acordo com os critérios 
estabelecidos nos artigos 35 36 desta Lei; 

III - obter, em, kristktuitão credenciada, as habilitações ou 
titulações na área de atuação .-dxjProfissional de educação, conforme especificado no artigo 39 desta .lei. 

Art. 35 - A avaliação de desempenho será analisada 
pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do Magistério e por ela 
coordenada, Observados os dados extraídos dos assentamentos 
funcionais do servidor. 

Art. 36 - A avaliação de desempenho será considerada 
insuficiente para fins dê progressão, sempre que o profissional de 
educação no período do interstício, apresentar: 

1- 02 (duas) penalidades disciplinares; 

!I - OS (cinco) faltas injustificadas ao serviço; 

- 10 (dez) atrasos de comparecimento ao serviço 
e/ou saídas antes do horário márcado para o término da jornada, sem 
justificativas. 

progressão: 

remuneração; 

Art. 37 -.Suspendem a contagem do tempo para fins de 

- 	as licenças • .• é afastamentos sem direito à 

I O 
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II - as licenças para tratamento de saúde no que 
excederem 90 (noventa) dias, mesmo quando 

em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço: 

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoas da 
família, no que excederem 60 (sessenta) dias; 

IV - os afastamentos para exercício de atividade não relacionadas com o magistério. 

Art. 38 - Caso à avaliação de desempenho seja 
considerada insuficiente, niearno que preenchido o requisito de 
habilitação ou titulação, o servidor permanecerá na situação em que se 
encontra devendo cumprir o interstício de 1 .(um) ano de efetivo exercício, para efeito de nova apuração de merecimento. 

Art. 39 - ,...s.....unidades escolares deverão enviar 
sistematicamente à Secretaria?,154j,Cipal de Educação e Cultura, os dados e informações necessárias 	

do desempenho do pessoal do 
Magistério, para encaminnarneitW'ao órgão de recursos humanos da Prefeitura. 

Art. 40 - preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 
34, incisos I e II, o Pronásional da Educação tera.  sua formação analisada, para fins do inciso lli do mesmo artigo, Segundo os critérios abaixo: 

§l°-Professor classe Docente! 

NÍVEL A - habilitação especifica oferecida em nível 
médio, na modalidade normal, com duração de 3 (três) anos. 

NÍVEL B - habilitação específica oferecida em nível 
médio, na modalidade normal, com duração de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena em curso de nivel superior. . 

NÍVEL C — habilitação específica oferecida em nível 
médio, na modalidade normai,.90r.n duração .de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena, err: 'curso de nível superior, seguida de curso de pós- graduação lato sensu com à duração dé .360.  (trezentos e sessenta) horas de aula. 

NÍVEL D 	 específica oferecida em nível 
médio, na modalidade normal. èididúraçêo de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena, em curso de dfréisuperior, seguida de curso de pós-
graduáçãO stricto sensu, em nhveïde Mestrado na área de Educação. 
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NÍVEL E - habilitação especifica oferecida em nível 
médio, na modalidade normal, com duração de 3 (três) anos, acrescida de 
Licenciatura Plena, em curso cie nível superior, seguida de curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de Doutorado, na área de Educação. 

§ 2° - Professor classe Docente li 

NÍVEL A — Habilitação específica obtida em curso de 
graduação correspondente à Licenciatura Plena. 

NÍVEL B - Habilitação específica obtida em curso de 
graduação correspondente à Licenciatura Plena, acrescida de curso de 
pós-graduação na área de Educação. 

NÍVEL C - Habilitação específica obtida em curso de 
graduação correspondente à Licenciatura Plena, acrescida de curso de 
pós-graduação em nível de Mestrado, na área de Educação. 

NÍVEL D - Habilitação específica obtida em curso de 
graduação correspondente à Licenciatura Plena, acrescida de curso de 
pós-graduação em nível de Doutorado, na área de Educação. 

§ 3°- Especialista de Educação 

NÍVEL A - Curso de nível superior em Pedagogia, sendo 
que para o exercício dos. cargos de Supervisor de Ensino e Orientador 
Educacional, serão exigidas as habilitações específicas. 

NÍVEL B - Curso de nível superior em Pedagogia, sendo 
que para o exercício dos cargos de Supervisor de Ensino e Orientador 
Educacional, serão exigidas as habilitações específicas, acrescido de 
curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas, na área de Educação. 

NÍVEL C - Curso de nível superior em Pedagogia, sendo 
que para o exercício dos cargos de Supervisor de Ensino e Orientador 
Educacional, serão exigidas as habilitações específicas, acrescido de 
curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de Mestrado, na área de 
Educação. 

NÍVEL O - Curso de *nível superior em Pedagogia, sendo 
que para o exercício dos cargos de Supervisor de Ensino e Orientador 
Educacional, serão exigidas as habilitações específicas, acrescido de 
curso de pós-graduação stricto sensu, em nível de Doutorado, na área de 
Educação. 

1.., 
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Art. 41 - O comprovante de curso que habilita o servidor 
do Magistério Público Municipal é o documento expedido pela instituição 
formadora, acompanhado do respectivo histórico escolar ou registro 
profissional, na forma da legislação em vigor. 

CAPÍTULO V 

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL DO MAGISTÉRIO 

Art. 42 - Fica criada a Comissão de Desenvolvimento 
Funcional do Magistério, constituída por 5 (cinco) membros nomeados 
pelo Prefeito Municipal, por indicação da Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, sendo pêlo menos 3 (três) pertencentes ao Quadro 
Permanente do Magistério. 

Art. 43 - A 24w:rância dos membros constituintes da Comissão de DesenvolvimentO,...*áncional do Magistério verificar-se-á a • cada 3 (três) anos de participac0:::..: 

Art. 44 - Havendo candidatos habilitados à progressão 
funcional a Comissão se reunirá, anualmente, no mês de março, a fim de 
coordenar a avaliação de desempenho dos servidores do Magistério, 
objetivando a aplicação do • instituto da progressão funcional, definido nesta Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 45 - Os servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura • ocupánteS dos Cargos de provimento efetivo serão 
automaticamente enquadrados nos cargos previstos no Anexo IV, cujas 
atribuições sejam da mesrr:-.-A natureza e mesmo grau de dificuldade e 
responsabilidade dos cargos que estiverem ocupando na data da vigência 
desta Lei, observadas as disposições deste Capítulo. 

§ 1 ° - Os ,sprviddiOs que ocuparem cargo de provimento 
efetivo e estiverem em desvio Op.  função ocorrido antes de 05 de outubro de 1988 terão sua situação iu-dàional revista, quando do enquadramento 
previsto neste Capítulo. 

,RÁ C V4.E. PAit.vkA 
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§ 2°- Os servidores aos quais se refere o parágrafo 
anterior serão enquadrados em cargos constantes do Anexo IV, 

cujas atribuições sejam - da mesma natureza, grau de complexidade e 
responsabilidade das funções que estejam exercendo desde então. 

• 
§3°- Os servidores de que trata o §1°somente terão sua situação funcional. revista se não tiver ela sido objeto de revisão quando 

da edição da Lei Municipal n°258, de 13 de julho d e 1990. 

' Art. 46 	O Prefeito Municipal nomeará Comissão de 
Enquadramento do Magistério, constituída por 5 (cinco) membros e 
presidida pelo Secretário Municipal de Administração e da qual será 
membro nato o Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

§ 1°- Caberá à Comissão de Enquadramento do 

I - Elaborar noáras gerais de enquadramento e submetê-
lo à aprovação do Chefe do Exec. :i.xtivir,' 

II - Elaborar as propostas de atos coletivos • de enquadramento e encaminhá-las ao Chefe do Executivo. 

§ 2°- Para Cumprir o disposto no inciso II a Com iss ão 
utilizará os assentamentos funcionais dos servidores e as informações 
colhidas junto aos mesmos e à chefia do órgão ou unidade escolar onde 
estejam lotados. 

Art. 47 - Á Comissão de Enquadramento do Magistério 
apresentará ao Prefeito Municipal as listas nominais de enquadramento 
dos servidores. 

§ 1° -:0 Prefeito Municipal examinará as propostas dos 
atos coletivos de enquadramento e mandará.  providenciar as revisões que julgar necessárias. 

§ 2°- Feitas às revisões pertinentes, o Prefeito M unicipal 
aprovará as listas nominais de enquadramento dos servidores, mediante 
decreto. 

Art. 44 - O Pràfàito Municipal fará publicar as listas 
nominais de enquadramento 'dos servidores no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias , contados da publicação desta Lei. 

Prnr•oc. 

.Rubrica 

Magistério: 
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Art. 49 - O servidor cujo enquadramento tenha sido feito 
em desacordo com as normas desta Lei poderá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de publicação das listas nominais de 
enquadramento, dirigir ao Prefeito Municipal petição devidamente 
fundamentada e protocolada, solicitando revisão do ato que o enquadrou. 

§ 1°- O Prefeito, ouvida a Comissão de Enquadramento 
do Magistério, deverá decidir sobre o assunto nos 30 (trinta) dias que se 
sucederem ao recebimento da petição, encaminhando o despacho à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

§ 2°- Em Caso de indeferimento do pedido, o Secretário 
Municipal de Educação e Cultura dará ao servidor conhecimento dos 
motivos do indeferimento, bem como ciência do despacho, colhendo sua 
assinatura na petição por ele encaminhada. 

§ 3°- Sendo o. pedido deferido, a ementa da decisão do 
Prefeito deverá ser publicada re,p_razo máximo de 10(dez) dias a contar 
do término do prazo fixado no §;,:rdeste artigo. 

Art. 50 - Do enquadramento não poderá resultar redução 
de vencimento, salvo nos casos de desvio de função, não acolhidos por 
esta Lei. 

• 
Art. 51 - 	Na processo de enquadramento serão 

considerados os seguintes i'atores: 

- atribuições desempenhadas, de facto, pelo servidor na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

II - venciniento do cargo ocupado pelo servidor; 
• 

experiência.  especifica; 

IV - grau de escolaridade; 

V 	habilitsção legal para o exercício de profissão regulamentada pai 
• 

VI - a ..i!emericl.i.-.tura. e a descrição das atribuições do 
cargo para o qual o serv.icit'r foi aíjritifido.OU reClassificado, se for o caso; 

Vi - sit-ê4ão iágai do 'servidor. 
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TÍTULO IV 

DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA JORNADA DE TRABALHO 
. 	• • 

Art. 52 -.A jornacia normal de trabalho do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público será de 22h 30 min. (vinte duas horas e 
trinta minutos)semanais paia o Professor Docente I, e de 20 h (vinte 
horas) semanais para o Professor Docente II. 

Parágraf?..~• A jornada de trabalho do Professor 
Docente I e do Professor Do4,;...tea;•• do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público, incluirá uma pari..2.• .Wkibas de aula e outra de horas de atividades sendo, estas últimC,:•.:-4*fir..i.:L.4pondendo a um percentual de 20 % (vinte por cento) do total r..:.a.':Wnada, consideradas como horas de 
atividades aquelas destinadas, à preparação, e avaliação do trabalho 
didático, à preparação e.:z.v.úiação do trabalho didático, à colaboração 
com a administração da. escola, às reuniões pedagógicas, à articulação 
com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a 
proposta pedagógica de cada escola. 

Art. 53 - A jornada de trabalho do Especialista de 
Educação será de 25h (vinte e cinco horas) semanais. 

..,..PiTULO II 

DA F;r:::0.1:,:.ERAÇÃO 
' • 	•• • 

•• • 	.. ....r.Ái•;erspãO é o vencimento-base do cargo, acrescido das vantig 	p,?..-eunisrias; permanente ou temporárias, estabelecidas em lei. 

Art. 55-- ,Nm:••"...ervidár. poderá receber, Mensalmente, a titulo cie remuneraçá .  rr..1,Krténci'a.  superior à soma dos valores percebidos corno remVnierago,. 	espécie, a qualquer titulo, pelo Prefeito Municipal. 
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Art. 56-i. ':•Vepcimente-base é a retribuição pecuniária 
pelo exercício de cargo púbico, com valor fixado 

em lei, nunca inferior a um salário mínimo. 

• 	•: 	 •.• 
• 	

Art. 57 - A tabela de vencimentos dos cargos do Quadro 
Permanente do Magistério está prevista no Anexo III desta Lei. 

Parágrafo.. Único' - O cargo de Assistente de Educação 
que constitui- o Quadro Suplementar do Magistério seguirá a tabela de 
Especialista de Educação até que seja extinto. 

Art. 58 - Os vencimentos dos cargos em comissão estão 
fixados na tabela constante do Anexo III desta Lei. 

Art. 59 Os vencimentos estabelecidos para os cargos 
efetivo, bem como para os cargirs;em comissão do Quadro de Pessoal do 
Magistério serão reajustados, e;4.So de revisão geral, sempre na mesma 
data e com aplicação dos Indices dos demais servidores da Prefeitura Municipal de Pirai, re .¡.)'êitadas as normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 60 - Ac.  Professor Docente I que estiver atuando com Dirigente de Escola será-.  concedidó uma gratificação de 30 % (trinta 
por cento) sobre seu venCirnento base; conforme disposto no art. 35 da 
Lei Municipal n'501 de 27 de agosto de 1998. 

Art. 61 - Õ P'rofesso' com dois cargos em acumulação legal farájUs a todas ás vantagens relativas a cada cargo. 

TÍTULO V 

DA LOTAÇÃO, DA REMOÇÃO, DA PERMUTA E DA SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA LOTAÇÃO 

Art. 62 - F 	efeito desta Le;, lotação é a forma de trabalho, em seus' aspectos .44alitativó ê quantitativo, necessária ao desempenho das atividades do Piligiátério Público Municipal. 

I 7 
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Art. 63 - A lotação das unidades escolares e dos demais 
órgãos da Secretaria Municipal de Educação Cultura será estabelecida anualmente, por decreto do chefe do Executivo. 

Art. 64 - A proposta da lotação do Quadro do Magistério 
será elaborada, anualmente, pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, tendo em vista as necessidades do Ensino Público Municipal, e 
dela deverão constai:: 

, 	- A lotação atual do Quadro do Magistério, relacionando 
as classes de cargos com os respectivos quantitativos existentes em cada 
unidade escolar, bem como na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; 

II - A lotação proposta , relacionando as classes de 
cargos com os respectivos quantitativos efetivamente necessários ao 
pleno funcionamento de cada unidade de ensino e da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, leVendt:,  ierri consideração a grade curricular 
desenvolvida pelo Município; • 

III - Relatório•i.n"áiáando e justificando o provimento ou a 
extinção' de cargos vagos', eXÉ.,.. te.ntes, bem como a criação de novas 
classes de cargos indispentkveiS ar,- desenvolvimento das atividades da 
Secretaria, se for o caso. • • - • 

Ãrt..6.5'-. O t.6.rvider 
Público 

	

	 do Quadro de Pessoal do Magistério 
AiluniCipal será lotado: 

I - Em unidade escolar, se Professor; 

II 	Em unidade escolar ou.  na  Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, se EsPeCialista de Educação. 

Parágrafo C:ÇO..- O Professor que for designado para o exercício de cargo em cen- 	Poderá ser lotado na Secretaria Municipal de Educação.  e Cultura. 

Art. 6,3 - 	 o c;upant,?. de cargo do Magistério tiver exercício em i 	 yinIgir.de eccolmr, considerar-seá lotado naquela em que cumprjr 	,-firro de 	da trabalho. 

: 	dz...lgnação de pessoal do Quadro do Magistark) Públice 	 o :::::Ercício de funções alheias à Educação. 

I 8 
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P2r4gráfo tn.o - A, cessão de pessoal do Quadro do 
• 

Magistério Público 	 o exercício de outras funções fora do -,tema de enzinci,•=ii strã admitida-sem ônus para o sistema de origem 
do integrante da Carreir4 o Magistério, rios termos do Art. 6° II, dá 
Resolução n°3, de 8 .de ol:duhro 	1997, do Conselho Nacional de Educação. 	• ••• 	.iem;-• • . •• • 	

• 	•-• 	•*. . • ••. _ ma-a.; 	.•:: 	•, 
CAPÍTULO II 

• 
DA  APE -*(EF12.13 'RIVI.L1TA .• 	-• 	3,••• 	. 	. 

Art. 68 - Remoção á -a transíerencia de pessoal docente 
de uma para outra uri!i"...;,,  :-.4sclar, atendendo às necessidades do serviço ou aos intereS:sí .; (i;": Z;WViCie,r, sem alteração de sua situação funcional. 	 . 

:. -:.g.;- • .,ti --•.',,...: 	..n  

Ari. 69 - i.:::::‘;'''': '7•:e.  a transferência simultânea de dois r ..,4•,::',..::. 
membros do corpo docente ei.5k.i,,,!%,a;Aue cada um possa ter exercício na 
unidade escolar em que atiaa.valoíitro, sem alteração de sua situação funcional. 

:...:_ap,,erêncje de membro do Magistério de uma unidade escola.r.:r 	e;1 

	

.-1.,i"ri;^io 	Outra;  oCoryerá por remoção ou .:••••1*-- 	• por permuta, 	 ; ,goz :iritarezsadós encaminhado à Secretaria Municipa
lCultúra no encerramento do ano letivo, para ter efeito n.o 	ãsr:9!ar subásqüente, deéde que: 

	

- Não 	r7...rcju;2o ao 'funcionamento da unidade escolar para a qual fcrado:--.'•jn.;dr; 

	

II - EX.15;.3 '1;%!f.j:: 	unidade escolar para onde será 
_ 	:" 	•••- 

- Exista VÉit-.)3‘.ase recíproco pela transferência. 

.• 	 • 	' . 	" 
ZY,L.Q 

CA .3tií:•:,STITUIÇÃO 

Art. 	 é" o .exerCicie temporário das atribiák..ões. 	
kia.gítáérip durante a ausência do respectii&tiàlar nos caSOOMfiStos §V. .• • 	•:• • . 
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Fiseu 

§ 1 - excepcienalmente, o docente do Magistério Público 
Municipal poderá assumir jornada suplementar, nos casos de licenças 
previstas no artigo 79, Incisos I, ii, III, IV, Vi e IX da Lei Municipal n.° 324 de 
16 de junho de 1992, até o limite da carga horária estabelecida para o 
cargo. 

§ 2° - a jornada suplementar terá duração de no máximo 
06 (seis) meses. 

§ 30 
 - phla., jornada suplementar, o docente perceberá 

vencimento proporcional as horas suplementares trabalhadas. 

§ 40  - o sérvidor,que estiver em acumulação de cargos, 
empregos • ou funçUsP:- pt";láliéas; não poderá trabalhar em regime 
suplementar, de acórtio com o inciso .XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal; 

§-6° 	jorri'fi...da.::Suplein.entar do docente do magistério 
público 'municipal dar-se-a.'pelieitação .da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura .em PrÇ c nistracivo encaminhado a Secretaria 
Municipal de AritriinMraO,:.•"4 Zi qual • constará a exposição 
circunstanciada dos motivo 2 .ás.:0e.Stação da jornada, •a carga horária a 
ser cumprida e o .p4-iríodz, 	duração que não poderá ultrapassar o 
estabelecido no §2')  deste 	•.•, - 

.TiTut:o 

DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS, pos DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

CAPiTULO 1 

pos ptis Ê-pAS VANTAGENS 

Art. 7á 	diretot; do pessoal do Magistério Público 
Municipal, alárn dos Ê.;rov>, ta Lei n°324, de 16/06/1992, que institui o 
Regime jurídico-dos 	Públicos do Município de Pirai: 

- 	••-•.:ibilidade 2s habilitação, capacitação, 
aperteiço.Rn:&:tto uU 	oão profissional em órgãos legalmente 
reconhádidç n'.áittidcS 511 	..Municipio; 

:•••• 	- 
i 	i. .0/ 

•.:r.4 idade , ?tu:, ámbão de trabalho, de 
instolaçóáá L'ut(ciéntes adequados, - 	 . 	,••• 	• 

20 
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III - 	participação na elaboração da proposta 
pedagógica do estabeíácimento de ensino.em área em que 

esteja lotado, no pfanejamento de 	 •e currículos, bem como em reuniões, conselhos ou comissões eseblares; 
. 	. 

IV - A posSibilidadã de Paiticipar de programas de 
treinamentd" para' Idrritgáci,—.•aperfeiçoaniento, especialização ou atualização; 	• • 

	

- • 	• 

. 	V - O. 4erYélçOarnento pr6fissional continuado, inclusive comiiCeriéíãMeiltO OeltticriE~ye.lerado pata eSse fim; '. 	• '-'"'.--'^-• • •• 	-- 9i-i.-:.:p.,,,,,:_ • 	-. 	, .4. . 
VI - Período-  reservado a estudos, planejamento, preparação . e avaliaçà'o'ildõ; li!.ábalho didático,•••'colaboração •com a administração dá esc6;-:•, p.rtíCipação em reuniões pedagógicas, articulação com á coinunid.2c2...e..z...perfe::çoamento profissional, incluído na carga dá trabalho e curnprl.:o em 10C21; horário e atividades constantes do projeto pedagógico da .un;.•is 'i.c z.Sccl'ae f.:•:-1 que esteja lotado; , 

r.r. .ii,,,,. 	• VII.  - Pic.,..• 	•-•'.' de vencimento; ..;f: 
VIII - Pr\-;, 

: • - • .•••/, 	• 	• 
Art. 73 	.:t1,..::2•4;iibilidade financeira, poderão ser concedidas bolsas J._ ;• 

 LLi ac. membros do Magistério Público Municipal Para freqüorr..;,:•,á-,, curso., de habilitação, atualização, gperfql:çdk;m:.-.nto e eSpg.;..,..r.Á,.;,.:;edár.,zriked, reconhecidos e indicados pela $ccr,etaria Ttunícipal 	 i-.....iueâçã,) e dUqure. 

- Os critérios para concessão de bolsas 
de estudo serão estabeiecidea pelo gonselho Municipal de Educação e 
aprovados pelo Prefeito:Munieipal. 	. . 	, 

• 

PITUL0.11 

"DÉVÉRPS • 
, 

.. 	. 
. , 	Art.... 

jutídiç.i.  doc, çierl.,:idO:rf.. 
Másirrí; t:,..:*fi o ds,,-..:..i 
atrib!iims, maTitcf-h;i..) . .. 	, 	• • 	.. •  pro.fiscí:ninl, s•m razáO ek? 

• • 	d,°5; deveros, previstos no Regime 
. 	. 

.qO ,Municíko. 	.Pirai, o pessoal do , 	, 	. 
, •• • • • 	k•cie3âncic, social de suas 

adequada à dignidade 
_. • , •-•••iYpro ••• 	• • - COtihr*fear L. . • 	a L..i; . 

[Lrg•”c-CÉtriffiái.piCs, ás idéias e as finalidades da educação Idaciloira; 	, 
Háv.0 —I ler .!":•:p• • 

,;ie? 
•":t.g; c...re 	.1 /4  • , 
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Prryeecso n° 

ESTAC.)O) DE JANEIRO. 
• szi";.!.? 2,:zsr-•• 	• • 

''• 

• 
PREF,EITURA MUNICIPAL DE PIRA 

GABIliVETE(.:0 PREFEITO 	• 

lfl -. esfocçai.,•:.„eoni prol da formação integral do aluno; 

-irIcumbir ,e da u atribuições, das funções e dos 
encargos do Magistério, es‘;.•!;n1,4Cidos em sre ulamentos próprios; 

V - compareeer' ao local de trabalho coin assiduidade e 
pontualidade e executaras tarefav,:om eficiência e pr,esteza; 

.•• •••-••••us 	• 	' . . ... . 	• 	"PR 	. 	. 	 •.' 

	

VI 	- aval)ar 9 , processo , ensino-aprendizagem e enipenim:.:se pejo. spyreqq.  ?) • .u.."....a...R.9morar,p.e.nit9,.. 

VII - cábperarcOM a comunidade escolar na solução dos . 	. problemas da 	
• • 

. 	- fre.qii'z-ntár efetivamente cursos planejados ou 
indicados peia Secretaria.  ItfluniCipaï dz. -Educação e Cultura, destinados a 
sua formação, atualização e aperfeiçoam.ento; 

IX - rainteç eaPiMO.,de-cooperação e solidariedade com a comunidade escolar; 
Ye.• 

• X - acatar .-ot-';•._...periores hierárquicos e tratar com 
urbanidade os colegas e.os Usuários dos serviços educacionais; 

	

XI 	- comunicar . à autoridade competente as 
irregularidades deque.tiy.pr.Ce:_nhecimento na sua área de atuação; . 	• . •• •••• 	• 

XII - zelar. belo - econámla é conservação do material de 

	

ensino cOnfiado a Sua guaida.e ino;

Xlii 	

: 

-. fornecer élernentos para a permanente atualização • 
de.seus.assentament'o53.'iUrâo:.39i:i orgãos.da Administração; 

r • 	.. 	• 	, 	• 	. 	. 

XIV- p.çr,tSpipar d4 atividades programadas e das 
reuniões para as quais fooz-,,,iocido." • . 	e• •• a • • 

• 

XV - cprirwr;r c.cá;endéfip.es.col2r; 
, 

ciu;u•d:_;...stgird profissional; 

XVil 

	

reputaçãó da clar e 	
:-,:..ii.::»;;;.'ui4.4..T.L1,0fe...Sardes-dií•eitos. profissionais e pela -• 	••••• 

!1; 

C.k3 Prwiatçõs 
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ETADo bp RIO DE JANEIRO 
'X".••••59; r7::47 . 

f. 	 • 

'Les. 
PREFEI fliRA MUNICIPAL CE PIRAI 

.t.:;.4.31,VE.T.?_•: DO PREFEITO 

e.-10---.P=PIRA 	-  
Rubrica 	  

Art. 75. • fio pessoal do Magistério são expressamente 

a. p/:atida-de • discriminação por motivo de raça, 
condição social, nível intelectual, sexo, credo ou convicção política; 

. 	. 11- a imposição de castigo físico ou humilhante ao aluno; 
, 	 - a açãO OU omissão que traga prejuízo moral ou intelectual ao aluno; 

IV - a alteraçki:de quaisquer resultados de avaliação, 
ressalvando-se os casos de erro manifesto, por ele declarado ou reconhecido. 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS, DASLICEN:.'ylS.E DOS AFASTAMENTOS 

-res docentes em exercício de regência de classe nas unidades 	 verão ser assegurados 45 (quarenta e cinco) dias de férias aim.r.:•;::.;• diztribuídos nos períodos de recesso, 
conforme interesse da esc'Olc, fazendo jus os demais integrantes do 
Magistério a 30 (trinta) di'ao r,!:o ',..é;i3S por ano, nos termas do art. 6°, III, da 
Resolução 113, de 08 •dc- OU:45m de 1997, do Conselho Nacional de Educação. 

P;:ràârafo único A fixação das férias dependerá 
do calendário escolar, ,terid6 erti viste as necessidades didáticas e 
administrativas da Secretaria Mühicipal de Educação e Cultura. 

Art. i'i 'E vedada aos membros do Magistério 
Público Municipal de Pirai a acuMu.lação de férias. 

Art. 	Será cencedida, autorização especial 
com bass ern parecer do •Conselho Municipal de Educação, para 
afastamento do exercícfc t ca.:go ao membro do Magistério Público 
Municipal, com prazo certo afiFy! determinado, quando: 

	

.- 	:;,..:4ror • comissão especial ou grupo de 
trabalha', 'estudo ou pe.: eit.;.:=7- para o desenvolvimento de projetos especifico$ dl' área educac 	Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou no Conselho 	 Educação; - 
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, II 	 Jeminários, simpósios ou 
outras promoções similaws, di4sdé que se refiram à área educacional e não prejudiquem.as  ,•t,;-vicracies dric(4htes por ele desempenhadas; 

111 - freqüentar curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado ou Doutorado relacionado com o exercício do cargo, atendida a 
conveniência do Sistema filkiii)cipal de Ensino: 

Parágrafo 	- Fica obrigado ao membro do 
Magistério Público Munitipal afas'tádo•nos termos dos incisos II e III deste 
artigo, apresentar relatório a Sècretaria Municipal de Educação e Cultura 
sobre a atividade para qual foiltoriCedido o -afastamento. 

• 1 e • a 	• 	. . 	o 	. 

.. Ar!. .79 	O --.{...ástarr..ento de membro do Magistério, com 
ónus, para freqüentar curso-4, somente Será autorizado nos casos de real 
interesse para o Sistema Municipal de Ensino, ficando-lhe assegurados o 
vencimento-base e aá.vard..,-....trrnann'tes. , .. -. 	. 	. _....... . 	. ...:.gif,.-..-?..;,.,;. 	• . 	 . 	• 

- 	• 	§ l° - çi.,...Pi' 	 ..,;.-- do C.0.111 6nus, fica o servidor do 
Magistério obrigado. :7,00 .-iços Z.  Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 1...;.:  ur'''cOrreSpondente ao do período de 
afastamento, sob p.,n.,-::  (:.:-,,:::•:. .i.4iiir....aos. sofres públicos o que tiver 
recebido quando de r...,..- s...: ; .::- .....',Itc.i.,. 

§ 2:-).-_ c ai-c.: .z.,...•,::,;-,.istiçío a é;i4orizaç.ão de afastamento . .:):1;. 7...P.,  I. 	,•.: •••• • . 	• 	. 	- 	. somente. aera. puhiic;.-..db,54.À..;,:./..:1,*;t!Wripi..(1Misso expresso .do membro do MagiStárío ifit.reseao. r".:u"--:-'•.:.'; '.---') s-:-.-in•lr'rilento tia exigência prevista no 
. ... 	.. 	. 	. 	. 	. „.. .,-.,,..,..., ..a,:. 	.ii ..t 	, - parágrafo anterior: 

..... 	.... 

Art. 30 	O pescai do Magistério removido quando em 
gozo de férias regulamentares não será obrigado a apresentar-se antes de 
seu término. 

ao tr.ábas  ihO. • 
	Art..91 - Não ..s.O.a:levada'à conte de férias qualquer falta 

  

, 	•-• 
• 	.. 	. 	• 	• 

" 

• 
V ,O.e 110 	114 	• 
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Art. 8J- • Fi'ára•efeito de aposentadoria é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de 'serviço nas atividades públicas e 
privada, rural ou urbana, dO2.-  triles do §0* do art. 201 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VI 

DO APERFEÍÇOAMENTO 
: 

Art. 84 - Enteridese por aperfeiçoamento a capacitação 
do servidor em cursOs 4,4r....•:;;;AW:495-e,speetç,:lização, ou outros, em irrstitákões .-.~jzadas,-;•„;0. 	WonConselko de Educação compete.nte.,-- 

Art. 	 tituid ,,',?.omo atividade permanente na Secretaria Municipal des'EtIfir -• -•.:"•,,À.  Cuiturn de Pirai', o aperfeiçoamento dos servidores do Óuadi 	'r!'"=•',..,jo,• tendo como objetivos: 
Ve:4' 

1 • eutiMulir•.:.•;'Wesenvolvimento funcional, criando condições próprias pura c.o.nfai.iie aperfeiçoamento de seus servidores e melhoria do ensino e do 	Municipal de Ensino; 
. 	. . 	. 	. 	. 

II -.inteúrar 03 _g piét.iypa de pada servidor, no exercício de suas atribuições, •ã•S finalidiRdã da A-ciniiríistração como um todo; 
. 	. 

111 	• b' desenvolver hábitos, valores e Comportamentos adequados aó.eigno exercício de sua função; 

IV - Promó•vet , a -valorização dos profissionais da Educação; 	 .- • 	• 

V - capv'c“ci- *o servidor para o desempenho de suas 
atribuições azpecífiCas, o; ientarido-o. nó sentido de obter os resultados 
desejados peto Sistema Mun;e:ir;a1 de Ensino; 

•• •,, • 	. 	t••• 	.. .-. „.• VI - óropi,•¡:3,,t-1:1igdpiaçO0 aiitré tedria.  e prática. 

Art. 86 - O .aorfei;:oumento será de 3 (três) tipos: 

• f 	 .• 	 • - 	t,ir'dc; com:: finalidade integrar o servidor no arábiente 	 atís'ie?, de informações sobre a uhcioi 	Pgecr'éiaria Municipal de Educação e Cultura e tran -.missão dp 	rcIfpções humanas; :• 	• 	- 	• 	• 

•:.•as ,•. • 
	 •?5• 
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II - de formação, objetivando dotar o servidor de 
conhecimentos e técnicas referentes às atribuições de seu cargo, 
mantendo-o permanentemente atualizado e preparando-o para melhor 
desempenho de suas funções; - 

.111 - de atualização, objetivando manter o servidor 
permanentemente preparado para melhor desempenho de suas funções. 

- Art. 87 -O aperfeiçoamento terá caráter objetivo e 
prático e será ministrado: 	. 

I - sempre que possível, diretamente pela Prefeitura, 
utilizando servidor de seu qi,Àdro e recursos fiumanos locais; 

II - através de contratação de especialistas ou entidades 
especializadas, mediante convênio com universidades e outras 
instituições autorizadas ou reconhecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação e observada a legislação pertinente; 

III - mediante o encaminhamento de servidores a 
organizações especializadas, sediadas ou não no Município; 

IV -através da realização de programas de capacitação 
para todo Professor em exercício; utilizados também, para tal fim, os 
recursos da educação .à distá-miá. 

Parágrafo único - 	Os cursos realizados, direta ou 
indiretamente, pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura deverão 
visar, prioritariamente: 

I - a habilitação; 

II - a completrientação pedagógica; 

- a atualização e o aperfeiçoamento; 

IV - as áreas curriculares carentes de professores; 

V - os professores com mais tempo de exercício a ser 
cumprido no sistema. 

Cultura: 
	Art. 88 - Compete à Secretaria Municipal de Educação e 

I - identificar as áreas carentes de aperfeiçoamento e 
estabelecer programas prioritários; 

A BRUi^ O C:VANHOS 9ARA C V4LE (10 PARi ;az 
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II - planejar a participação do pessoal do Magistério nos 
programas de aperfeiçoamento e tomar as medidas necessárias para que 
os afastamentos, quando ocorrerem, não causem prejuízos às atividades 
de ensino e educação. 

Art. 89 - Os programas de aperfeiçoamento do pessoal 
do Magistério serão elaborados e organizados, anualmente, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Administração, a tempo de se 
prever, na proposta orçamentária, os recursos indispensáveis à sua 
implementação. 

Art. 90 - -Independentemente dos programas de 
aperfeiçoamento previstos, devem-se constituir em atividades 
permanentes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

I - reuniões para estudo e discussão de assuntos 

II - encontros para divulgação e exame de leis, normas 
legais e aspectos técnicos relativos à educação e à orientação 
educacional, para seu cumprimento e execução. 

Art. 91 - É dever do Professor e do Especialista de 
Educação diligenciar por seu constante aperfeiçoamento profissional, 
técnico e cultural freqüentando cursos de habilitação, de especialização e 
de aperfeiçoamento profissional para os quais sejam designados, 
convocados ou autorizados pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, exceto no período de suas férias regulamentares. 

§ 1° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
proverá os recursos financeiros necessários ao pessoal do Quadro do 
Magistério que, convocado ou designado expressamente para atender ao 
disposto no caput deste artigo, tenha necessidade de locomover-se e 
manter-se afastado do Município para freqüentar cursos ou quaisquer 
modalidades de aperfeiçoamento que visem a consecução dos objetivos 
do Sistema Municipal dè Ensino: 

§ 20 - Os membros do Magistério poderão afastar-se, 
com ou sem ônus para o Poder Público e com prévia autorização do 
Prefeito, para freqüentar cursos na área de Educação no país ou no 
exterior, resguardados seus direitos como se em efetivo exercício 
estivessem. 

)7 
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TíTULO VII 

DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Art. 92 - Cargo em comissão é aquele, de livre nomeação 
e exoneração pelo Prefeito. 

Art. 93 - Ficam criados, na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, os cargos em comissão de: 

I - Diretor de Escola I e II; 

II- Diretor Adjunto; 

§ 1° - Os cargos em-comissão discriminados no caput deste artigo destinam-se às atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

§ 2° - A nomeação dos servidores para o exercício dos cargos arrolados no caput deste artigo far-se-á por Portaria. 

Art. 94 - As unidades escolares da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura serão dirigidas pelo Diretor de Escola ou Dirigente, 
de acordo com o contingente de alunos que cada uma atende. 

§ 1°- Diretor de Escola II é o responsável pela di reção de 
escolas com mais de 300 (trezentos) alunos. 

§ 2°- Diretor de Escola I é o responsável pela direção de 
escolas com mais de 100 (cem) até 300 (trezentos) alunos. 

§ 3°- Dirigente, é o responsável pela direção de escolas 
com até 100 (cem) alunos. 

Art. 95 - Compete igualmente ao Diretor de Escola: 

I - planejar, dirigir, coordenar e supervisionar as 
atividades educacionais desenvolvidas na unidade escolar sob sua 
jurisdição; 

ensino em vigor; 
II - zelar pela divulgação e cumprimento da legislação de 

ABRUiDe CAMINif OS P4.4.4 C VALE ao 
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III - formular e executar a proposta pedagógica da 
unidade de ensino que dirige; 

IV - propiciar, através da educação, o pleno 
desenvolvimento do educando, sua preparação para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

V - transmitir e executar normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal Educação e Cultura; 

VI - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 

VII - realizar ,o entrosamento escolar com a comunidade 
de forma contínua e produtiva, visando sua participação na vida escolar; 

VIII - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 

IX - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
aula estabelecidos; 

X - responder pelo rendimento escolar dos alunos da 
unidade escolar sob sua direção; 

XI -prover meios para a recuperação dos alunos de 
menor rendimento; 

XII - zelar pelo patrimônio escolar e manter em dia 
registro e controles, submetendo relatório mensal à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; 

XIII - executar outras tarefas correlatas. 

§ 1°- Compete ao Diretor Adjunto coadjuvar o Diretor de 
Escola no exercício de suas atribuições. 

§ 2° - Guardadas as devidas proporções, caberá ao 
Dirigente o desempenho das atribuições definidas para Diretor de Escola. 

Art. 96 - As designações para as funções de direção e 
chefia obedecerão à seguinte ordem hierárquica: 

I - o Secretário será designado pelo Prefeito; 

II - os dirigentes das unidades organizacionais ou de 
ensino que constituem a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
serão designados pelo Prefeito, por indicação do Secretário. 

financeiros; 

cada docente; 
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Art. 97 - Os vencimentos estabelecidos no Anexo III 
serão devidos a partir da publicação dós atos coletivos de enquadramento 
referidos no art. 47 desta Lei. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 98 - A cada ano, após definida a proposta 
orçamentária da Prefeitura, serão expedidos, pelo Prefeito, os critérios de 
concessão de progressões funcionais propostos pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional do Magistério. 

Parágrafo único - Os critérios mencionados no caput 
deste artigo definirão, tendo em vista as disponibilidades orçamentárias, 
os quantitativos de progressões funcionais a serem concedidas ao 
Quadro de Pessoal do Magistério. 

Art. 99 - Os proventos dos servidores inativos do Quadro 
do Magistério Público da Prefeitura Municipal de Pirai serão reajustados 
na mesma data e com o mesmo índice dos servidores municipais em 
atividade, de acordo com o determinado pelo § 40  do art. 40 da 
Constituição Federal. 

Art. 100 - Será considerado ponto facultativo para todos 
os que exercem atividades do Magistério Público Municipal o dia 15 
(quinze) de outubro. Dia do Professor. 

Anexos de 1 a IV. Art. 101 - São partes integrantes da presente Lei os 

Art. 102- As despesas decorrentes da implantação da 
presente Lei correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente, 
consoante o disposto no art. 169, §1°, 1, da Constituição Federal. 

AARWOO CAMINHOS ?;.R.4 O VALE 00 N00:£1.4 
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Art. 103 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2002, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 
157, de 04 dezembro de 1986. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRM, em 28 de dezembro de 2001. 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
Prefeito 
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LEI N°1.111, de 02 de abril de 2013. 

Altera a tabela de vencimentos dos cargos 
do quadro permanente do Magistério 
Público Municipal, constante no anexo III 
da Lei n°630, de 19 de dezembro de 2001. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRM aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1° A parte permanente do quadro de pessoal do 
Magistério Público Municipal, constituída pelas categorias funcionais de 
Docente 1, Docente II e Especialista em Educação constante no Anexo III da Lei 
n° 630, de 19 de dezembro de 2001, passam a ter seus vencimentos base, 
estabelecidos de acordo com a Tabela Única constante no Anexo desta Lei. 

Artigo .2°- - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta da verba própria do orçamento que, em sendo necessário, será 
suplementada. 

Artigo 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo, entretanto, seus efeitos financeiros a partir de 19  de 
janeiro de 2013. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, •em 03 de abril de 2013. 

/ 
NTeN10 DA SIL4SNEVES 
Prefeito Municipal 

Modernidade com Qualidade de Vida 
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ANEXO ÚNICO 

QUADRO PERMANENTE 

TABELA ÚNICA 

DOCENTE li DOCENTE II / ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

Normal 

NIVEL (A) 

Graduação 

NIVEL (B) 

Pós Graduação 

NIVEL (C) 

Mestrado 

NIVEL (D) 

Doutorado 

NIVEL (E) 

R$ 1.100,00 R$ 1.540,00 R$ _1.724,80 R$ 1.931,77 R$ 2.279,48 

Modeenidade com Qualidade-  de Vida 
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Prnrosso n° 	 

Rubrica 	   

  

  

PREFEITURA.MUNICIPAL DE PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

   

LEI N°722, de 1° de abril de 2004. 

Dá nova redação ao artigo 53 da Lei n° 630, 
de 19 de dezembro de 2001, que dispõe sobre 
o Estatuto e o Plano de Carreiras e 
Remuneração do Magistério Público do 
Município de Pirai. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- O artigo 53 da Lei n° 630, de 19 de dezembro de 
2001, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreiras e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Pirai, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 53 - A jornada de trabalho do Especialista de 
Educação será de 20 (vinte) horas semanais." 

publicação. 
	Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI em 19 de abril de 2004. 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
Prefeito de Pirai — RJ. 

eRitiO0 C.IMWHOS P.' RAO VALE DO PARAiSt. 
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TÍTULO I 

DA NATUREZA, DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS 

Art 1° - As Escolas da Rede Municipal de Pirai são mantidas pela Prefeitura 
Municipal de Pirai e administradas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, de acordo com as legislações federal, estadual e municipal em vigor. 

§ 10 - A Rede de Ensino Municipal de Pirai, observadas as prioridades decor-
rentes das obrigações constitucionais, é composta por diferentes níveis e modali-
dades de ensino, identificadas de acordo com o tipo de atendimento a que se des-
tinam: 

Educação Infantil 
Ensino Fundamental 
Ensino Médio 
Educação Profissional 

§ 20- O presente Regimento é o documento legal da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura que fixa a organízação administrativo-didático-Pedagógica e 
disciplinar dos estabelecimentos de ensino, ficando sob a responsabilidade de cada 
unidade escolar a construção de sua proposta pedagógica que, em linhas básicas, 
deverão integrar-se ao presente Regimento, de acordo com orientações emanadas 
da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - A Escola Municipal é pública e gratuita, de direito da população e de 
dever do poder público, a serviço das necessidades e peculiaridades do processo 
de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos, independente de sexo, raça, 
cor, situação sócio-econômica, credo religioso, político e livre de quaiswertpmcon- g. 	„_• 
ceitos ou discriminações. 	 1.1 

Capítulo I 
Das Finalidades e Objetivos 

	 e 

Art.32  - A Rede Municipal de Ensino tem a finalidade de ministrar a Educa-
ção Básica em seus níveis e modalidades tais como: Educação Infantil, Ensino 
Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional. 
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Art 49•- A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 
de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno de- 
senvolvimento do educando, seu- preparo para o exercício da cidadania e sua qua-
lificação _para o trabalho, através: 

I - da compreensão dos direitos e deveres individuais e coletivos do cida-
dão, do Estado, da família e dos grupos que compõem n a comunidade; 

II - do desenvolvimento integral do indivíduo e de sua participação na obra do 
bem comum; 

III- da condenação a qualquer tratamento desigual por convicção filosófica, 
religiosa, de raça ou nacionalidade; 

IV - da formação comum indispensável para o exercício da cidadania e dos 
meios para progresso no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 5° - O Objetivo Geral da Educação Pública do Município de Pirai é o de 
propiciar ao educando a formação básica necessária ao desenvolvimento e aper-
feiçoamento da consciência seeia17-erítieaserlidária-e-democrática, que todos se-
jam sujeitos de sua própria história, participantes ativos e criativos na sociedade, 
buscando construir e transformar o conhecimento e as relações entre os homens, 
com base nas suas experiências, no saber socialmente organizado e na sua rela-
ção teórico-prática, atendendo as especificidades dos níveis e das modalidades da 
educação existentes, observando as determinações da Legislação em vigor e de-
mais disposições legais atinentes. 

Art. 69  - São objetivos específicos da Educação Infantil: 

proporcionar o desenvolvimento integral da criança até 5 anos de idade, 
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social; 

II - favorecer a aquisição de experiências amplas e diversificadas que per- 
mitam ao educando o desenvolvimento integral e harmonioso das suas caracterís-
ticas e potencialidades; 

III - oportunizar à criança uma formação adequada à sua capacidade, pro-
porcionando-lhe aquisição de hábitos, atitudes e valores de vida social; 

IV- oferecer atividades de alfabetização que atendam à sua potencialidade 
e motivação. 

' AR 

Art. 79  - São objetivos específicos do Ensino Fundamental: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios bási-
cos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III- o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

V - a capacitação do educando através de suas atividades, para a aquisição 
e desenvolvimento de conhecimentos atualizados que lhe permitam interagir no 
mundo que o cerca; 

o desenvolvimento de atividades pedagógicas integradas, contínuas e 
progressivas, que atendam as características biopsicossociais do educando; 

a adaptação e a iniciação do processo alfabetizador no ciclo de alfabe-
tização e a sistematização e o aprofundamento deste processo nas séries 
subseqüentes. 

Art. 89  - O Ensino Fundamental Noturno, baseado nas determinações le-
gais, terá por objetivos gerais propiciar aos alunos condições e elementos que lhes 
permitam: 

I - ter acesso às diferentes manifestações culturais, propiciando-lhes a 
compreensão e ação no mundo em que vivem; 

II - ter acesso progressivo a outros graus ou modalidades de ensino básico 
e profissional, assim como a outras oportunidades de desenvolvimento e aperfeiço- 
amento; 	 Z3 -o ri 

III - inserir-se no mundo do trabalho, com melhores condições de desetlq-
nho, participação crítica e efetiva nos movimentos e demandas sociais; 

-r 
IV - aumentar a auto-estima, fortalecer a confiança na capacidade de CP-

dizagem e valorizar a educação como meio de desenvolvimento pessoal.e s 

V - exercer autonomia com responsabilidade, aperfeiçoando a cOnJflià  
em diferentes espaços sociais. 
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Art. 99 - São objetivos específicos do Ensino Médio: 
I 	- a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

.ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 
continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a no-
vas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a for-
mação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento critico; 

a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 10- São objetivos específicos da Educação Profissional: 
I - a capacitação para o domínio dos princípios científicos e tecnológicos 

que Presidem a produção moderna; 

II- a preparação para o exercício de profissões técnicas, desde que aten-
dida a formação geral do educando. • 

Parágrafo Único - O Ensino Fundamental Noturno, a partir dos 15 anos de 
idade, funcionará em regime seriado, com a duração mínima de 8 (oito) anos letivos. 

Ensino Médio, etapa posterior ao Ensino Fundamental, será ministrado 
em regime seriado, com a duração mínima de três anos. 

Educação Profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia será oferecida aos alunos egressos do Ensino 
Médio. 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Capítulo I 

Da Equipe Técnico-Administrativo-Pedagógica 

Art. 12 - A equipe técnico-administrativo-pedagógica é constituída pelo diretor, 
diretor-adjunto, orientador educacional, orientador pedagógico, secretário, coorde-
nador de turno, dinamizador de sala de leitura e responsável pela biblioteca. 

Seção I 
Capítulo II 

Do Diretor 

Dos Níveis e Modalidades da Educação 

Art. 11 - A Educação Básica no Município de Pirai abrangerá os seguintes 
Níveis e Modalidades de Ensino: 

I- Educação Infantil, voltada ao atendimento de crianças situadas na faixa etária 
até 5 (cinco) anos. de idade, compreenderá: 

creches para crianças até 3 (três) anos incompletos; 
pré-escolas para crianças de 3 (três) a 5 (cinco) anos de idade. 

II- Ensino Fundamental destinado a todo cidadão a partir de 6 anos de idade, 
completos até o último dia do mês de fevereiro e também' para os que a ele não tiverem 
acesso na idade própria, será constituído da seguinte forma: 

Ciclo de Alfabetização (C.A 1 e C.A .2) - em 2 anos de escolaridade; 
22  a fP série - em 7 séries que darão continuidade ao Ciclo de Alfabetização. 

iri 

Art. 13- A função do diretor da unidade escolar deve ser entendida como a 
coordenação do funcionamento geral da escola e da execução das deliberações 
coletivas do conselho escolar, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo Único: O cargo de diretor da unidade escolar deverá ser exerci-
do por professor habilitado, designado pela autoridade competente. 

Art. 14 - São atribuições do diretor: 
c, • 

I - dirigir as atividades dg unidade escolar, executando e fazendo e ecpar 
às disposições legais, regulamentares, regimentares e os atos normativo tem 
nos; 

II - presidir o Conselho Escolar; 

III -'coordenar a construção e elaboração coletiva da proposta pedagógica 
da unidade escolar; 
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--r:- 

IV- propiciar, estimular e apoiar a capacitação contínua dos profissionais 
sob sua direção através de grupo de estudos, seminários, fórurn de debates, pales-
tras, oficinas, organizados pela equipe da unidade escolar ou promovidos pela Se- 
cretaria Municipal de Educação e Cultura e articulações com outras instituições educacionais; 

V - receber, informar e despachar todo tipo de documentação, encaminhan-do-a às autoridades competentes; 

VI - autorizar a matrícula e a transferência de aluno, observando os aspec- 
tos legais e as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

zelar para que a frequência mínima estabelecida na Lei de Diretrizes e 
Bases seja cumprida, criando estratégias que a estimulem e impeçam a evasão escolar; 

acompanhar o processo pedagógico desenvolvido na unidade escolar, 
favorecendo a implementação de estratégias que visem à redução dos índices de retenção constatados; 

IX - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura a prestação 
de contas do movimento financeiro da unidade escolar, após sua aprovação pelo Conselho Escolar; 

X - assinar, juntamente com o secretário escolar, toda a documentação 
expedida pela escola bem corno as relacionadas à vida escolar do aluno; 

XI - 
controlar a freqüência diária dos servidores, aprovar a escala de 

férias e atestar a frequência mensal, bern como encaminhá-la pontualmente à Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura; 

XII - garantir a execução do calendário escolar; 

garantir a qualidade e a distribuição da merenda escolar, supervisio- 
nando o controle do estoque de gêneros e atestando o mapa mensal de distribui-ção; 

XIV- zelar pela conservação do patrimônio que lhe é confiado e encaminhar 
anualmente cópia do inventário dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

XV - garantir, na formada lei, o efetivo exercício do servidor no estabeleci-
mento de ensino sob sua responsabilidade; 

• 
XVI- 

representar o estabelecimento de ensino perante as autoridades fede-
rais, estaduais, municipais e junto à comunidade; 
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XVII - garantir a divulgação, circulação e o acesso de toda e qualquer infor-
mação do interesse da comunidade escolar; 

organizar o horário de funcionamento da unidade escolar em conjun-
to com a equipe técnico-pedagógica, conforme as orientações da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, zelando pelo seu cumprimento; 

organizar, convocar e participar das reuniões técnico-administrativo e 
pedagógicas; 

XX - promover medidas destinadas a propiciar o entrosamento do estabele-
cimento com outras instituições educacionais e culturais da comunidade, do Muni-
cípio e do Estado; 

XXI - adotar medidas administrativas quanto as possíveis irregularidades 
constatadas na unidade escolar, comunicando-as ao Conselho Escolar e a Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura para análise e providências; 

XXII - encaminhar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura o relatório 
anual das atividades desenvolvidas na unidade escolar nos prazos regulamenta-
res; 

conhecer e divulgar o Regimento Escolar para toda a comunidade 
escolar, assegurar o pleno acesso a ele, garantindo o atendimento das ações nele 
expressas; 

participar, junto com a equipe técnico-pedagógica e professores, dos 
conselhos de classe, apontando estratégias que favoreçam a operacionalização da 
proposta pedagógica da unidade escolar; 

)00/ - solicitar aos órgãos e unidades competentes da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura os recursos humanos e materiais necessários ao pleno 
funcionamento dos serviços oferecidos pela unidade escolar; 

XXVI- cumprir e fazer cumprir os prazos estabelecidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura. 

. 	XXVII- convocar o conselho de classe, em qualquer época, para julgar re- 
cursos ou subsidiar medidas a serem tomadas pela direção; 	

ãj•- •••  o . 
a.  Nrntflati  ig   XXVIII- convocar professores, orientadores e outros profissionais 

de Escolar para julgar casos de indisciplina de alunos que importem des 
ou transferência compulsória; 	

21=,  
XXIX - zelar pela disciplina na Unidade Escolar, em atendimento poas 

legais em vigor e as disposições deste Regimento; 	
13 



XXX - zelar pela segurança dos alunos; 

XXXI - promover uma ação integrada e harmoniosa entre as diferentes equi-
pes que compõem a estrutura escolar; 

XXXII- solicitar com antecedência à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, autorização para realizar quaisquer atividades extra-curriculares no esta-
belecimento de ensino ou fora dele, envolvendo alunos e professores; 

XXXIII - resolver casos não previstos neste Regimento Escolar, em conso- 
nância com as diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultu-ra. *  

Art. 15 - A substituição temporária do diretor da unidade escolar será feita 
automaticamente pelo diretor adjunto e, na ausência,  e/ou impedimento legal do 
mesmo, por elemento da equipe técnico-pedagógica ou outro professor indicado 
pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Seção II 

Do Diretor Adjunto 

Art. 16 - A função de diretor adjunto será exercida por professor habilitado, 
designado pela autoridade competente, e deverá ser entendida como uma asses-
soria ao trabalho do diretor. 

Art. 17 - São atribuições do diretor adjunto: 

I - substituir o diretor em seu •irnpedimento eventual exercendo. as suas 
atribuições, exceto o disposto no inciso. II do artigo 13; 

II - 
cumprir, no desempenho de suas atnbuições específicas, todas as 

diretrizes emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

assessorar o diretor em todas as atividades, garantindo a viabilização das ações planejadas; 

participar da construção e elaboração coletiva da proposta pedagógica da unidade escolar; 

atuar como elemento de articulação entre a equipe técnico-pedagógica, o corpo doélente e a direção; 

Seção III 
Do Orientador Pedagógico 

Art. 18 - A orientação pedagógica será exercida por professores legalmente 
habilitados. 

§ 1 - Sua função deve ser a de interagir e articular as ações pedagógicas 
desenvolvidas na unidade escolar, propondo a construção e dinamização de um 
currículo integrado, orientando e estimulando o trabalho do professor numa atitude 
de constante busca de estudo, de troca, ousadia e compromisso. 

§ 2° - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura baixará normas comple-
mentares a este Regimento, fixando o quantitativo de orientador pedagógico por 
unidade escolar, o qual atuará conforme um plano único e integrado para toda a 
unidade escolar, sendo estabelecida urna distribuição de trabalho que garanta a 
presença e o atendimento a todos os turnos. 

§ 32  - A equipe volante de orientação pedagógica do nível central da Secre•--
taria Municipal de Educação e Cultura atenderá diretamente as Escolas cujas es-
truturas não incluem esta função e prestará apoio às outras unidades escolares 
que possuem o serviço de orientação pedagógica. 

Art. 19 - São atribuições do drientador pedagógico: 
I - coordenar e avaliar as propostas pedagógicas da unidade escolar com 

base nas orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;- 

II. - coordenar a organização, a caracterização e o acompanhamento de 
turmas e grupos; 

III - participar da definição de propostas pedagógicas que visem a articu-
lação horizontal e vertical entre as diferentes áreas de conhecimento, com o objetivo 
de preservar a unidade, a aprendizagem e a seqüência do currículo. 

IV - orientar os professores e demais funcionários da unidade escolar quanto 
à elaboração coletiva, consecução e avaliação da proposta pedagógica çogrode- 

o 

 

. 	V - acompanhar eavaliar, junto com a equipe docente e os demais i t rei> 
tes da equipe técnico-pedagógica o processo ensino-aprendizagem, vi a dam 

•••••• • 

melhoria da qualidade de ensino; 	 • 	2> 
ir, 	• 

nando e acompanhando sua execução; 
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VI - organizar e participar junto com a equipe técnico-administrativo-peda- 
gógica é professores das reuniões pedagógicas da unidade escolar, bem como a 
de pais ou responsáveis; 

VII - orientar e coordenar as atividades nas salas de apoio pedagógico, tais 
como: sala de leitura, TV Escola e outras; 

VIII- pesquisar, *estudar e selecionar assuntos específicos de seu campo, procurando manter-se atualizado; 

IX - coordenar a ação pedagógica do corpo docente, incentivando o 
aprimoramento e a articulação entre os diferentes turnos existentes na unidade escolar; 

X - 	coordenar e/ou participar da elaboração e avaliação de propostas e 
projetos específicos desenvolvidos pela unidade escolar; 

XI - planejar, junto com toda a equipe técnico-administrativo-pedagógica, o 
conselho de Classe, objetivando a avaliação e tomada de decisão relativas ao pro-
cesso pedagógico; 

XII - viabilizar junto com os demais integrantes da equipe técnico 
administrativo-pedagógica a atualização pedagógica do corpo docente, através de 
grupos de estudos periódicos visando a fundamentação teórico-prática do proces-
so pedagógico; 

XIII - analisar, junto com os educadores e demais membros da equipe téc-
nico administrativo-pedagógica, a situação de alunos egressos de outros estabele-
cimentos e/ou de outros sistemas de ensino, visando sua adequada adaptação a 
série em que forem matriculados, possibilitando a sua classificação e/ou sua 
reclassificação, caso necessário; 

XIV - acompanhar estágios de habilitação em Supervisão Educacional, in-
formando, sobre eles, à Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

XV - assegurar a divulgação do Regimento Escolar, conhecendo, fazendo 
conhecer e atendendo as determinações dele emanadas; 

XVI — analisar, juntamente com os demais membros da equipe técnico-pe-
dagógica, as causas de baixo rendimento escolar, propor estratégias a serem utili- 
zadas pelos professores nos estudos de recuperação e acompanhar o desenvolvi-
mento dos alunos envolvidos neste processo; 
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XVII - desenvolver projetos sociais integrados com instituições afins 
que visem o bem estar biopsicossocial dos membros da comunidade escolar, 
articulado com a equipe técnico-pedagógica; 

XVIII - assessorar o diretor da Unidade Escolar em assuntos de ordem 
pedagógica; 

XIX - participar da elaboração do calendário escolar e do horário geral de 
aulas; 

XX - orientar o corpo docente na elaboração dos planejamentos e acom-
panhar o seu desenvolvimento; 

XXI - verificar os diários de classe, controlando os registros de conteúdos, 
aproveitamento e frequência; 

XXII - orientar os professores quanto a elaboração de instrumentos de 
avaliação; 

XXIII - orientar o corpo docente quanto ao preenchimento correto de formu-
lários de registro de desempenho dos alunos. 

Seção IV 
Da Orientação Educacional 

Art. 20 - A função do orientador educacional será exercida por professor 
legalmente habilitado. 

§ 1° - Sua função deve ser de articulador, cabendo-lhe resgatar a impotên-
cia das relações professor-aluno, escola-comunidade-família, numa c' o 
globalizadora e integrada dentro da unidade escolar, pressupondo-se qLi 
atuação seja mais voltada para o contexto político-pedagógico, a partir da co 
enSão crítica da relação da Escola com a sociedade, respeitando a carga 
estabelecida. 

§ 2° -. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura baixará normas com-
plementares a este Regimento fixando o número de orientador educacional, por 
unidade escolar, o qual atuará conforme um plano único e integrado para toda uni-
dade escolar, sendo estabelecida uma distribuição de trabalho que garanta a pre-
sença e o atendimento a todos os turnos, respeitando a carga horária estabelecida. 
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§ 32  - A equipe volante de orientação educacional do nível central da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura atenderá' diretamente as Escolas cujas es- 
truturas não incluem esta função e prestará apoio às outras unidades escolares 
que possuem o serviço de orientação educacional. 

Art. 21 - São atribuições do orientador educacional: 

I - coordenar e avaliar as propostas da unidade escolar com base nas 
orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; 

II - orientar os professores e demais funcionários da unidade escolar quan-
to a elaboração coletiva, consecução e avaliação da proposta pedagógica, coorde-
nando e acompanhando sua execução; 

III - promover o processo de integração escola-comunidade, a fim de criar 
um espaço educativo comum, de troca e crescimento recíproco, com vistas a 
melhoria da qualidade do ensino; 

- IV - pesquisar, estudar e selecionar assuntos específicos de seu campo de 
trabalho, procurando manter-se atualizado; 

V - planejar, junto com a equipe técnico-administrativo-pedagógica, o con-
selho de classe, objetivando a avaliação e a tomada de decisão, relativas ao pro-
cesso educativo; 

VI- coordenar e participar na elaboração e avaliação das propostas e projetos 
específicos desenvolvidos pela escola; ' 

VII " promover a integração entre corpo docente, discente e administrativo, 
contribuindo para a melhoria da ação educativa, fundamentada na proposta peda-
gógica da unidade escolar; 

participar do controle do processo de frequência escolar, acompanhar 
e analisar a apuração da assiduidade, prestando e difundindo informações aos alu-
nos, pais e responsáveis sobre a frequência; 

subsidiar a equipe escolar com informações relativas as características 
da comunidade em que a escola está inserida, colaborando para a organização e 
adequação do currículo; 

X - 	acompanhar estágios de habilitação em Orientação Educacional, 
informando, sobre eles, à Secretaria Municipal de Educação; 

XI - viabilizar, junto com os -demais integrantes da equipe técnico 
administrativo-pedagógica, a atualização pedagógica do corpo docente, através de 
grupos de estudo periódicos, visando à fundamentação teórico-prática do processo 
pedagógico; 

XII - orientar individualmente os alunos e buscar, através de uma ação 
articulada com professores, responsáveis, orientação pedagógica e direção, solu-
ções para problemas disciplinares ou de aprendizagem; 

XIII - encaminhar aos serviços de apoio especializado, quando necessário, 
os alunos, da rede escolar de ensino, para sua maior integração no processo de 
ensino-aprendizagem; 

XIV - participar da organização, da caracterização e do acompanhamento 
de turmas e grupos para atividades diversificadas; 

XV - desenvolver procedimentos que contribuam para o conhecimento da 
relação professor-aluno em situações escolares especificas, colaborando na 
implementação de metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o. 
desenvolvimento; 

XVI - promover atividades que desenvolvam no aluno a compreensão do 
valor e do respeito à pessoa humana; 

XVII- desenvolver projetos sociais integrados com instituições afins que vi- 
sem o bem estar biopsicosocial dos membros da comunidade escolar articul?gdo 

.3, com a equipe técnico administrativo-pedagógica; 	 ã '1'°: 'R • =. -o 
XVIII. promover atividade de orientação para o trabalho tendo co 	plincf- 

XIX -. prestar, por solicitação da direção ou da equipe técnico-pell ógica, 
informações sobre alunos atendidos; 

)0( - assegurar a divulgação do Regimento Escolar, conhecendo, fazendo 
conhecer e atendendo as determinações dele emanadas; 

pio a relação trabalho-conhecim' ento vinculada à prática social; 
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Seção V 

Do Secretário 

XII - participar da construção e elaboração coletiva da proposta pedagógica 
da unidade escolar; 

: 

Art. 22 - A função do secretário deverá ser exercida por profissional legal-
mente habilitado. 

Art. 23 - O secretário é responsável por todos os 	atos e 
procedimentos relativos ao registro e validação da vida escolar do aluno, bem como 
a ele compete a coordenação e a organizacão da documentação, dos arquivos e 
dos expedientes necessários ao funcionamento da unidade escolar. 

Art. 24 	- São atribuições do secretário escolar: 

I - receber, preparar e expedir a correspondência oficial da escola; 

II - manter atualizados, e em ordem, os registros e arquivos da unidade 
escolar especialmente os que se referem à vida escolar do aluno; 

III - atender o público na área de sua competência; 

IV- organizar, coordenar e responder pelo expediente geral da secretaria; 

V - proceder a lavratura de atas e termos referentes à avaliação e resulta-
dos de trabalhos escolares; 

VI - comunicar à equipe técnico-pedagógica, para providências, os casos 
de alunos que necessitam regularizar sua vida escolar, seja pela falta de documen-
tação, por lacunas curriculares, por necessidade de adaptação e por quaisquer 
outros aspectos pertinentes, .observando os prazos estabelecidos pela legislação 
em vigor; 

„- 
VII- criar mecanismos de controle' permanente para que seja cumpri- 

do o percentual de 75% de freqüência Mínima estabelecida pela Legislação 
em vigor. 

VIII- proceder e organizar a efetivação de matrículas de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

IX - organizar a distribuição dos diários de classe; 

X - analisar os dados estatísticos de cada bimestre, discutindo-os com 
a direção e a equipe técnico-pedagógica; 

XI - subsidiar a direção e a equipe técnico-pedagógica; 
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XIII - receber, analisar e expedir Históricos Escolares; 

XIV - manter atualizada a legislação, jurisprudência e documentação legal 
relativas aos interesses da unidade escolar; 

XV - organizar e manter em dia todos os registros do corpo docente e de-
mais servidores; 

XVI - responder pela escrituração da unidade escolar, assinando os docu-
mentos pelos quais é, legalmente, o responsável; 

XVII - participar das reuniões pedagógicas, visando à interação com a equi--
pe da unidade escolar, quando solicitado; 

XVIII - zelar pelo fiel e irrestrito cumprimento dos prazos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em especial, àqueles relativos à devo- 
lução de documentação. 

XIX - pesquisar, estudar e manter-se atualizado quanto a todas as legisla- 
;?; 5 • 

CARTÕRIO DO 125DFkaa. 
PIRAI - 	o 

REG. LIVRO B-6 - EL 
Isr DE ORDED! 63 

Do Coordenador de Turno 

Art. 25-- A função da coOrdenação de turno deverá ser exercida o pfofes 
sor, selecionado pela direção entre os membros do corpo docente da unidade es 
colar, com aval do Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

Parágrafo Único— A coordenação de turno tem como finalidade apoiar • 
direção da escola na execução e acompanhamento das atividades técnico-adm 
nistrativo-pedagógicas. 

ções de ensino. 

Seção VI 
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Art 26 - São atribuições do coordenador de turno: 

I - dar atendimento aos alunos, nos horários de entrada, saída, recreio 
e em outros períodos; 

II - comunicar ao diretor da unidade escolar enfermidades eventuais, aci- 
dentes com os alunos, ou qualquer outra ocorrência durante seu horário de traba-
lho; 

III - colaborar com a direção, no levantamento de dados de natureza estatís-
tica e na organização da distribuição da merenda escolar; 

IV- participar da construção e elaboração coletiva da proposta pedagógica 
da unidade escolar; 

V - dar as informações necessárias no âmbito da sua atuação, bem como 
articular-se com a equipe técnico-administrativo-pedagógica da unidade escolar; 

VI - assistir, participar e acompanhar a organização das atividades do 
turno a que pertence; 

participar das reuniões pedagógicas, administrativas e do conse-
lho de classe, quando solicitado; 

coordenar o turno sob sua responsabilidade, zelando pelo seu bom 
funcionamento. 

Seção VII 

( 	Do Dinamizador da Sala de Leitura 

Art. 27- A função do dinarnizador da sala de leitura será exercida por profes-
sor, selecionado pelo diretor entre os membros do corpo docente da unidade esco- 
lar, de acordo com critérios pré-estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura. 

Parágrafo Único - Sua função deve ser a de incentivar e difundir, com 
criatividade, a leitura como instrumento de informação, de formação e de prazer. 
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Art. 28 - São atnbuições do dinamizador da sala de leitura: 

I - conhecer, divulgar e manter organizado o acervo bibliográfico da unida-
de escolar; 

. II - incentivar e desenvolver o hábito e o gosto pela leitura, no corpo discen-
te, através de atividades específicas que despertem interesse; 

III - estimular o corpo docente ao prazer de ler, através de encontros literá-
rios, leitura programada de textos, debates e/ou quaisquer outras atividades; 

IV — desenvolver projetos alternativos de leiturização e produção 
textual; 

V - atuar em espaço alternativo, sempre que não houver espaço físico 
específico disponível; 

VI - desenvolver o trabalho de leitura diretamente com o aluno, 
contando sempre com a participação e com a colaboração do professor regente 
da turma; 

VII- desenvolver um trabalho integrado com a equipe técnico-
pedagógica e com o responsável pela biblioteca escolar; 

\VIllàplanejar, atender, acompanhar d.aliar,) permanentemente, o pro-
cesso d' formação, do: leitor com.. a equiPe;-:tiOnico-pedagógica e corpo 
docente da unidade escolar; 

IX - estimular e controlar, quando for o caso, a rotatividade do 
acervo; 

X - incentivar e propor projetos espebificos de leitura e desenvolver os 
propostos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 	 • 

XI - participar da-copstrução e elaboração coletiva da proposta pelia -"áa 
da unidade escolar; 

XII - participar de reuniões., oficinas pedagógicas, cursos, semin 
contros e palestras promovidos pela unidade escolar e peta scteia 
Municipal de Educação e Cultura. 
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Seção VIII 

Do Responsável pela Biblioteca 
Art. 29 - A função do responsável pela biblioteca será exercida por profes-

sor, selecionado pelo diretor entre os membros do corpo docente da unidade esco- 
lar de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educa-ção e Cultura. 

Parágrafo Único - Sua função deve ser a de organizar o acervo bibliográ-
fico, difundindo e estimulando o hábito e o prazer de ler. 

Art. 30 - São atribuições do responsável pela biblioteca: 

I - organizar e divulgar o acervo bibliográfico da unidade escolar; 
- criar mecanismos de controle e rotatividade do acervo; 

III - auxiliar no encaminhamento das pesquisas solicitadas; 
IV - apoiar no desenvolvimento de projetos alternativos de leiturização e produção; 

V - fazer da biblioteca um local agradável- e atraente, que estimule o gosto pela leitura, a curiosidade;  criatividade e a pesquisa, facilitando o acesso do leitor às estantes e aos livros; 

VI - manter atualizado o acervo com novos títulos, desenvolvendo ações que promovam o seu crescimento; 

desenvolver um trabalho integrado com o dinamizador da sala de leitura 
com a equipe técnico-pedagógica e corpo docente; 

participar da construção e ejaboração coletiva da proposta pedagógica da unidade escolar; 

IX - participar de reuniões, oficinas pedagógicas, cursos, seminários, en- 
contros, palestras promovidos pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 31 - Caso haja na unidade escolar profissional habilitado em 
Biblioteconomia, este deverá ter prioridade para desenvolver a função de bibliotecá-rio. 

Art. 32- A Secretaria Municipal de Educação e Cultura baixará normas com-
plementares a este Regimento, que regulamentem o funcionamento da sala de 
leitura e da biblioteca, organizando o trabalho a ser desenvolvido e garantindo o 
atendimento a todos os turnos. 

Capítulo II 

Da Equipe Docente 

Art. 33 - A docência será exercida por professor legalmente 
habilitado, de acordo com sua área de atuação e concursado para este fim. 

Parágrafo Único - A docência deve ser entendida como um processo 
planejado de intervenção direta e contínua entre a experiência vivenciada do edu-
cando e o saber sistematizado, visando a construção do conhecimento e o com-
promisso assumido em ações planejadas e avaliadas, coletivamente. 

Art. 34 - São atribuições do professor: 

I - participar ativa e efetivamente do processo de construção e elaboração 
coletiva da proposta pedagógica da unidade escolar; 

II - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

III - planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do pro-
cesso ensino-aprendizagem, numa perspectiva coletiva e integradora, a partir das 
orientações e diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dos projetos 
das unidades escolares; 

IV - planejar e executar estudàs contínuos de recuperação, estabelecendo 
estratégias onde sejam garantidas novas oportunidades de aprendizagem ao aluno 
de menor rendimento; 

V - cumprir as horas e dias letivos estabelecidos pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, comunicando à direção, com antecedência, os even-
tuais atrasos e faltas, buscando, junto à escola, alternativas para reposição das 
mesmas, sempre que possível; 

VI- respeitar as diferenças individuais dos alunos considerando as possibi-
lidades e limitações de cada um, garantindo sua permanência e participação em 
aula; 

, 	VII - identificar, junto com a equipe técnico-administrativo-pedagó- 
gica,' casos de alunos que apresentem necessidades de atendimento diferen-
ciado;  

VIII - manter atualizado o diário de classe, registrando diarialin :-.14-ca 
freqüência dos alunos e as ações pedagógicas, visando a avaliação iajaço 
educativa; . 	 :Ó 

2> 
IX - proceder, contínua e permanentemente, a avalia 	7d h 

aproveitamento escolar, replanejando o trabalho, quando neces,lioXi e 
registrando seus avanços e dificuldades; 	 c_ 
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X - participar de reuniões de avaliação do processo escolar, apresentando 
registros referentes as ações pedagógicas e vida escolar dos educandos, anali- 
sando e discutindo as causas de aproveitamento não satisfatório e propondo medi-
das para supera -las; 

XI- encaminhar à equipe técnico-administrativo-pedagógica, os conceitos e 
relatórios das avaliações bimestrais e anuais, e os dados de apuração de assidui- 
dade referentes aos alunos de sua classe, conforme especificação e prazos fixa-
dos pelo cronograma escolar; 

XII - participar de reuniões pedagógicas, administrativas, conselhos de 
classe e/ou quaisquer outras atividades promovidas pelo estabelecimento de ensi-no; 

XIII - propor, discutir e desenvolver projetos específicos para sua ação pe-dagógica; 

XIV 	comunicar à equipe técnico-administrativo-pedagógica os casos 
de suspeita ou constatação de doenças infecto-contagiosas, para os devidos 
encaminhamentos; 

XV - selecionar, pesquisar e estudar assuntos específicos de seu campo 
de trabalho, procurando manter-se atualizado quanto aos processos de ensino e aprendizagem; 

XVI- acompanhar estágios em habilitação de magistério dentro da sua área de atuação; 

XVII - zelar pelo bom nome da unidade escolar, dentro e fora dela, manten-
do uma conduta compatível com o ato de educar; 

XVIII - zelar para que. o princípit5 disciplinar estabelecido na proposta peda-
gógica seja preservado nas atividades desenvolvidas; 

XIX - assegurar a divulgação do Regimento Escolar, conhecendo, fazendo 
conhecer e cumprindo as determinações dele emanadas. 

)0( - participar e opinar sobre programas, propostas curriculares e sua 
execução, técnicas e métodos utilizados e adoção do livro didático; 

XXI - propor à equipe técnico-administrativo-pedagógica mádidas que 
objetivem o aprimoramento dos métodos de ensino, de avaliação, de administração 
e de disciplina; 

XXII -..comparecer a reuniões ou cursos relacionados com as 
tividades docentes que lhe sejam pertinentes, como forma de aperfei-
çoamento, especialização ou atualização; 
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XXIII- participar, em ação integrada com a equipe técnico-administrativa-
pedagógica, da elaboração, consecução e avaliação da proposta pedagógica da 
unidade escolar; 

XXIV - estabelecer um clima construtivo de compreensão e de bom relaci-
onamento com toda a comunidade escolar, interna e externa, indispensável ao 
desenvolvimento do processo educativo 

Art. 35 - O professor, além dos direitos que lhe são assegurados pelo Esta-
tuto do Funcionalismo Público Municipal, tem ainda as prerrogativas de: 

I - requisitar material didático necessário as aulas e atividades, 
dentro das possibilidades da unidade escolar; 

II - utilizar os livros e material da biblioteca, as dependências e as instala-
ções da unidade escolar, necessários ao exercício de suas funções; 

III - gozar férias remuneradas; 

IV - exigir tratamento e respeito condignos e compatíveis com seu ato de 
educar. 

Art. 36 - É vedado ao professor: 

I — aplicar outras penalidades aos alunos que não as estabelecidas neste 
Regimento Escolar; 

II — fazer-se substituir nas atividades de classe por terceiros sem o prévio 
conhecimento da direção; 

III - ocupar-se, em aula, de assuntos estranhos ao processo educacional; 

IV — usar expressões inadequadas ao ambiente escolar; 

V — comparecer com os alunos a manifestações de qualquer natureza 
sem prévia aquiescência da direção; 

VI - alterar qualquer registro feito nos documentos escolares, depois das 
decisões -tomadas em conselho de classe; 	 • 

.• o - 
VII - ausentar-se dé suas aulas durante as mesmas, sem motivo jutifital: 

do; 	 — 

VIII - fazer uso de cigarros, charutos, cachimbos e afin 	nas. 
dependências das escolas, em locais de livre acesso aos alunos (Lei FJert 
2516/96). 



Capitulo IV 

Da Equipe de Pessoal de Apoio 
Art. 37 - A equipe de pessoal de apoio é constituída por: Agente Administra- 

tivo, Inspetor de Alunos, Responsável pelos Serviços Gerais, Merendeira, Servente 
e Vigia. 

Parágrafo Único - Esses profissionais devem ter como princípio, no de- 
sempenho de suas atividades, o caráter educativo de suas atitudes e habilidades 
individuais. 

Art. 38 - Sempre que necessário os profissionais da equipe de pessoal de 
apoio participarão das reuniões pedagógicas da unidade escolar, do conselho de 
classe, e/ou cursos de atualização promovidos pela Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura. 

Art. 39 - As atividades da equipe de pessoal de apoio se constituem no 
suporte necessário ao pleno desenvolvimento do processo educativo devendo, por- 
tanto, participar da construção e elaboração coletiva da proposta pedagógica da 
unidade escolar. 

auxiliar 
tarefas 

trativas relativas à função, em especial: 

realizar os serviços gerais de datilografia, digitação, inclusive os de na-
tureza didático-pedagógica; 

receber, classificar, expedir, protocolar, distribuir e arquivar documentos 
em geral; 

preencher fichas e formulários que integram a documentação .dos alu-nos e dos profissionais, da escola; 
atender ao público em geral e prestar informações pertinentes. 

II - executar as demais atribuições pertinentesa sua área de atuação que .• 

Seção II 

Do Inspetor de Alunos 

Art. 42 - O inspetor. de alunos tem como função auxiliar o 
coordenador de turno e/ou o diretor apoiando a equipe técnico-administrativo-peda• 
gógica e docente, atuando de forma direta com o corpo discente. 

Art. 43 - São atribuições do inspetor de alunos: 

I - acompanhar o aluno nos horários de entrada, saída, recreio e em outros 
períodos na unidade escolar; 

II - comunicar ao coordenador de turno e/ou ao diretor da unidade escolar 
enfermidades eventuais, acidentes ocorridos com os alunos ou qualquer ocorrên-
cia; 

III - auxiliar a equipe docente nas atividades do cotidiano escolar; 

IV - organizar os alunos por turma, encaminhando-os para a sala de aula e 
outras dependências da unidade escolar; 

V - atuar junto ao corpo discente na manutenção de um ambiente social 
favorável a realização das atividades desenvolvidas pela unidade escolar; 

VI - acompanhar as atividades extraclasse realizadas pela unidade esco-
lar, auxiliando no que for necessário. 
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Do Responsável pelos Serviços Gerais 

que lhe forem designadas. 
dentre os profissionais da unidade escolar, para executar as tarefas adminis ra iv0 

Art. 44 - G responsável pelos serviços gerais será indicado pela cirEç,  

kr, 	. 
tk?- 22 Art. 45 - São atribuições do responsável pelos serviços gerais: 

I - garantir a qualidade da merenda escolar, supervisionando o controle de 
estoque de gêneros, o preparo e a distribuição da mesma; 

II- participar da elaboração do cardápio da merenda escolar, observando 
Sugestões e orientações da Supervisão de Nutrição Escolar da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura; 

Seção I 
Do Agente Administrativo 

Art. 40 - O agente administrativo tem como função 
diretamente, o secretário da unidade escolar, executando as 
administrativas que lhe são designadas. 

Art. 41 São atribui0es do agente administrativo: 

I - assistir ào secretário da unidade escolar, executando as tarefas adminis 

lhe forem delegadas pelo diretor e/ou pelo secretário da escola. 

PR 



III - comprovar, através de preenchimento correto e completo do mapa men-
sal de controle, a distribuição da merenda na Unidade Escolar; 

IV - zelar pela conservação das instalações da unidade escolar, dentro 
das normas de higiene, supervisionando o trabalho dos serventes e das merendei-
ras e controlando o estoque de material de limpeza; 

V - participar da construção e elaboração coletiva da proposta pedagógica 
da escola. 

VI - 	participar de reuniões 	pedagógicas, 	administrativas, 	de 
conselhos de classe e cursos, sempre que necessário; 

VII - acompanhar e auxiliar, quando solicitado, as atividades extras realiza-
das pela unidade escolar; 

VIII- executar as demais atribuições pertinentes a sua área de atuação que 
lhe forem delegadas pelo diretor. 

Seção VI 

Da Merendeira 
Art. 46 - A merendeira é a responsável pela confecção e distribuição da 

merenda escolar. 

Art. 47- São atribuições da merendeira: 

I - preparar e distribuir a merenda, de acordo com as normas e orientações. 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

II - manter limpo o Seu ambiente de trabalho e contribuir com a limpeza e 
conservação do prédio escolar; 

III - manter em perfeitas condições de higiene &depósito da merenda asco- 

IV - cumprir as determinações relacionadas ao cardápio a ser utilizado na 
unidade escolar, após sua elaboração pelo diretor ou responsável pelos serviços 
gerais; 

V - auxiliar a direção e/ou o responsável pelos serviços gerais da unidade 
escolar quanto ao controle de estoque dos. gêneros utilizados na confecção da 
merenda escolar; 

VI- acompanhar e auxiliar, quando necessário, as atividades extras realiza-
das pela unidade escolar. 

lar; 

Seção V 

Do Servente 
Art. 48 - A função de servente é auxiliar a equipe técnico-administrativo-

pedagógica e docente na manutenção do ambiente físico escolar. 

Art. 49 - São atribuições do servente: 

I - manter a limpeza, a higiene e a conservação do prédio escolar e de 
suas instalações e equipamentos; 

II - acompanhar e auxiliar, quando necessário, as atividades extras realiza-
das pela unidade escolar; 

III - atuar, quando solicitado pela direção e sempre que necessário, na dis-
tribuição da merenda escolar, na zeladoria do prédio e em quaisquer outras 
atividades pertinentes a sua função; 

Seção VI 

Do Vigia 

Art. 50 -; A função dê vigia é auxiliar a equipe técnico-administrativo-peda-
gógica na segurança do prédio escolar bem como do material em geral e equipa-
mentos. 

Art. 51 - São atribuições do vigia: 
I 7  percorrer dentro- do seu horário, as dependências do estabeleeMigb; 

^P 

II 	comunicar à chefia imediata qualquer irregularidade encontradagSeu 
turno; 

III - controlar a entrada e a saída de pessoas estranhas ao estab 
de ensino. 



Capitulo IV 

Do Corpo Discente 

Art. 52 - 
O corpo discente é constituído pelos alunos regularmente matricula-

dos, na unidade escolar, sendo o centro e a razão de todas as atividades educativas. 

Seção 

Dos Direitos do Aluno 
Art. 53 - 

Os direitos e garantias. dos alunos são fundamentalmente os fixados 
na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e no Estatuto da Criança e do Adolescente, em vigor. 

Art. 54.. 
Fica assegurada ao aluno a liberdade de expressão e de organização 

para as quais a comunidade escolar deve concorrer ativamente, criando condições 
e oferecendo oportunidades e meios. 

Art. 55 - São direitos do aluno: 

I- ser considerado e valorizado em sua individualidade, sem compa- 
rações nem preferências, pela direção, equipe técnico-pedagógica, professores, funcionários e colegas; 

11- 	
receber seus trabalhos, tarefas e atividades, devidamente corrigidos e avaliados em tempo hábil; 

111 - assistir as aulas e partiCipar das demais atividades escolares, sem 
obstáculos que lhes sejam interpostos por motivos independentes de sua vonta-de ou possibilidade. 

IV - 
ler acesso aos recursos materiais didático-pedagógicos da escola; 

V - 
receber educação de qualidade, ministrado por profissionais capacita-

dos para o exercício de suas funções e atualizados em suas áreas de atuação; 

VI 	
ter garantidas novas oportunidades de aprendizagem através 

de estu- dos de recuperação; 

VII- 
recorrer dos resultados das avaliações do processo ensino-aprendiza-• 

gem, nos termos da Lei em vigor, sempre que se sentir prejudicado; 

32 

VIII - participar do conselho escolar, quando maior de idade e do acompa-
nhamento e avaliação da proposta pedagógica da unidade escolar; 

IX - participar da elaboração das normas disciplinares da escola; 

X - conhecer a estratégia utilizada pelos professores da unidade escolar 
quanto ao processo de avaliação e aos estudos de recuperação, naquilo que lhe for 
pertinente; 

XI - ser informado de todos os seus direitos para o pleno desenvolvimento 
da sua cidadania; 

XII - participar, na qualidade de representante de turma, do conselho 
de classe; 

XIII - frequentar, obedecendo as normas estabelecidas, a biblioteca, 
a sala de leitura, as instalações esportivas e de lazer, sem prejuízo das aulas. 
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Dos Deveres do Aluno 

cacionais da escola e da preservação dos direitos da comunidade escolar. 
Art. 56 - Os deveres do aluno se evidenciam em função dos objetivos edu-

Art. 57- São deveres do aluno: 

I 	dedicar-se, efetivamente, aos estudos; 

II - conhecer e cumprir as determinações emanadas do Regimento Esco- 
lar; 

III - ser assíduo e pontual quanto ao cumprimento das atividades escolares, 
permanecendo na unidade escolar durante o horário estabelecido; 

(IV) colaborar para a preservação e conservação do- prédio, do mobiliário, 
de tddo'olnaterial escolar e das instalações de uso coletivo, cabendo ao responsá-
vel arcar com os danos causados ao patrimônio público; 

çç- 	• 
reá , 

VII - frequentar, no mínimo 75% do período letivo anual; 
33 

V - 	estabelecer relações de respeito com seus. colegas, p 
funcionários e demais integrantes da comunidade escolar; 

VI - cumprir as normas disciplinares da escola; 	.0‘ 

ç."6#  



li VIII - apresentar solicitação por escrito e assinada pelo responsável para 
fins de Saída antecipada; 

IX - zelar, no que lhe couber, pelo -bom nome da unidade escolar; 

X - comparecer as solenidades e festividades cívicas e sociais promovi-
das pela unidade escolar; 

XI - comunicar à unidade escolar sempre que houver empecilho à sua 
frequência as aulas e ao cumprimento das atividades escolares; 

XII - realizar todas as atividades escolares que visem n ao crescimento e à avaliação do seu desempenho escolar; 

XIII- participar das atividades de recuperação, submetendo-se à nova 
avaliação, sempre que seu desempenho for considerado insatisfatório; 

XIV. - cumprir todos os seus deveres para .o pleno .desenvolvimento da sua cidadania. 	• 

Art. 58- É vedado ao aluno: 

I - trazer para a unidade escolar livros, revistas, 	impressos, 
gravuras ou escritos de qualquer gênero, impróprios para a sua educação e para os 
bons costumes; 

li- ocupar-se, durante as aulas, com qualquer atividade estranha as mes- 

III - ausentar-se da sala de áUla ou da unidade escolar sem 
autorização da autoridade competente; 

IV - dirigir-se de forma depreciativa à direção, equipe técnico-
pedagógica, professores, funcionários e colegas. 

V - fumar ou tomar bebidas alcoólicas na unidade escolar ou em suas proximidades; 

VI- redigir, publicar e distribuir panfletos ou tablóides que não sejam 
previamente autorizados pela equipe técnico-.pedagógica e pela direção da unida-
de escolar. 
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VII - promover passeios, excursões, jogos ou festividades em nome da 
unidade escolar sem autorização da direção. 

VIII- praticar ou promover atos considerados incompatíveis com as nor-
mas legais em vigorou, ainda, aqueles considerados atentatórios à moral e aos 
bons costumes; 

IX - trazer consigo armas e qualquer outro objeto que leve perigo à comu-
nidade escolar; 

X - usar meios fraudulentos na realização dos trabalhos escolares ou em 
resultados da avaliação da aprendizagem; 

XI - permanecer em outras dependências da unidade escolar durante o 
horário de aulas de sua turma. 

Art. 59 — O regime disciplinar dos estabelecimentos de ensino tem por 
objetivo levar o aluno progressivamente a auto-disciplina, aprendendo a usar sua 
liberdade com responsabilidade e facilitando, assim, a melhoria' do processo 
educativo. 

Art. 60 - A transgressão dos dispositivos das alíneas dos Artigos 57 e 58 
poderá implicar na aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência (oral / escrita) aplicada pela autoridade escolar presente; 
, 

II :,,Penalidade alternativa através de prestação de serviços à comunidade 
escolar:Oresente; 

III - suspensão de, no máximo 5 (cinco) dias, pelo diretor, sendo da res-
ponsabilidade do aluno todos os prejuízos decorrentes de sua ausência nesse pe-
ríodo; 

IV - expedição de transferência em função de danos físicos, 
materiais e morais à comunidade escolar ou ao estabelecimento de ensingp 
precedida da análise do caso pela equipe técnico-administrativo-pedagógica 
cente, resguardando-se ao responsável- o direito de ser preliminarmente 
pelas equipes supra citadas. 

• 
Parágrafo Único- Fica assegurado ao responsável pelo alyre 

defesa e recurso ao Conselho Municipal de Educação. 

11  

mas; 
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Capítulo VI 

Da Organização Estudantil 

Art. 61 - O aluno terá assegurado o direito de organizar-se em agremiações 
estudantis, podendo a escola proporcionar condições para esta organização, de 
acordo com as normas que regem a matéria. 

§ 19  - Caberá aos alunos a elaboração das normas para sua 
organização, em conjunto com a equipe técnico-administrativo-pedagógica e o con- 
selho escolar, respeitadas as diretrizes do Regimento Escolar e a proposta peda-
gógica da unidade escolar. 

§ 20 - As organizações estudantis, com finalidade educacional, cultural e/ 
ou social, terão como objetivo o desenvolvimento da consciência crítica, da prática 
democrática, da criatividade, da iniciativa e da participação consciente e atuante na 
vida da unidade escolar e serão concernentes com o Regimento Escolar em vigor. 

Capítulo VII 

Do Conselho Escolar 

Art. 62 - O conselho escolar, 'integrante do processo de gestão democráti-
ca da unidade escolar, de caráter consultivo, deliberativo .e fiscalizador, tem por 
finalidade o planejamento, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações 
educativas, pedagógicas, administrativas e financeiras desenvolvidas pela escota, 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura 

§ 1° - A presidência do conselho escolar será sempre exercida pelo diretor 
da unidade escolar. 

§ 29  - As atribuições dos membros do conselho escolar estarão definidas 
no Estatuto do Conselho Escolar. 

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

Capítulo I 

Do Currículo 

Art. 63- O currículo é um instrumento de organização da ação educativa da 
escola, de suas relações internas e externas, e está sujeito à constante avaliação e 
reorganização pela comunidade escolar. 

Parágrafo Único - Os projetos e decisões relativos à organização da ação 
educativa da unidade escolar deverão constar na sua proposta pedagógica. 

Seção I 

Dos Fundamentos Básicos do Currículo 

Art. 64 — Os Fundamentos Básicos do Currículo são os fixados pela Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com: 

I — 	a política educacional do sistema municipal de educação; 
II— as normas legais em vigor; 
III — o nível de ensino a que se destina; 
IV — os objetivos das unidades escolares municipais. 

Capítulo II 

Da Proposta Pedagógica da Escola 

Art. 65 — A proposta pedagógica constitui-se na organização do trabalho 
escolar como um todo, conferindo à escola uma identidade que reflita a maneira de 
pensar e agir e defina as ações educativas, em consonância com as diretrizes da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

§ 19  - Na proposta pedagógica deverão constar alguns elementos tais como 
finalidades e objetivos da instituição, diagnóstico, princípios e diretrizes pedagógi-
cas, objetivos, organização curricular, procedimentos metodológicos, princípios de 
avaliação, recursos humanos e materiais. 

• 
c 
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§ 22 - a proposta pedagógica será elaborada por todos profissionais da edu-
cação da unidade escolar com a participação do conselho escolar. 

Art. 66- A avaliação da proposta pedagógica será realizada em períodos 
determinados pela comunidade escolar, em conformidade com os prazos estabe-
lecidos para realização das metas que compõem a ação educativa da escola. 

Art. 67 - A proposta pedagógica da unidade escolar será analisada e acom-
panhada por equipes especializadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultu- 
ra. 

Capitulo III 

Da Avaliação 

Art. 68 - A avaliação deve ser entendida como um processo continuo, 
objetivando a obtenção de informações para a análise e interpretação da ação 
educativa, em conformidade com os objetivos da unidade escolar e as diretrizes 
emanadas da Secretaria Municipal dé Educação e Cultura. 

§ 1° - A avaliação, em seu caráter democrático e coerente, pressupõe que 
todos os participantes da ação educativa, sem exceção, sejam avaliados em mo-
mentos individuais e coletivos. 

§ 22  - A avaliação poderá possibilitar a aceleração de estudos para alunos 
com atraso escolar e deverá constar da proposta pedagógica da escola. 

Seção I 

Do Processo de Avaliação 

Art. 69- A avaliação do processo ensino-aprendizagem n deve ser entendida 
como um diagnóstico do desenvolvimento do educando, seus avanços e suas difi-
culdades, incidindo na ação dos educadores, redefinindo e redimensionando o pro-
cesso educativo visando o seu constante aprimoramento 

Art. 70 - A avaliação terá por objetivos: 

diagnosticar a situação de aprendizagem do educando para estabelecer 
os objetivos que irão nortear o planejamento da ação pedagógica; 

verificar os avanços e dificuldades do educando no processo de constru-
ção do conhecimento, em função do trabalho desenvolvido; 

III - fornecer aos educadores elementos para uma reflexão sobre o trabalho 
realizado, tendo em vista o replanejamento; 

IV - demonstrar ao educando seus avanços e dificuldades, estimulando 
maior envolvimento do mesmo no processo de aprendizagem, oportunizando a auto-
avaliação constante; 

V - fundamentar a tomada de decisão, quanto à promoção ou não, do 
educando à série seguinte. 

Seção II 

Da Periodicidade e do Registro 

Art. 71 - O processo de avaliação será continuo e cumulativo e seus resul-
tados serão registrados, periodicamente, da seguinte forma: 

I- bimestralmente, através de relatórios baseados em registros contínuos, 
contendo análise descritiva dos avanços e das dificuldades no processo ensino-
aprendizagem, para os seguintes níveis e modalidades: 

Educação Infantil 
Ensino Fundamental (Ciclo de Alfabetização) 

II - bimestralmente, através de notas, baseadas em registros contínuos da 
análise do processo educativo, de 2fi a 80  série do Ensino Fundamental, no Ensino 
Médio e na Educação Profissional. 

Art. 72- A análise dos resultados do processo educativo deve ser 
no calendário escolar: 

• 
I - em reuniões pedagógicas entre os educadores da escota; 

II - em conselhos de classe bimestrais. 

Art. 73- É dever da unidade escolar manter os responsáveis legais informa-
dos sobre o desempenho escolar do aluno, através de registros formais e de reuni-
ões periódicas. 
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Seção III 
Da Atribuição de Notas 

Art. 74 - O resultado da análise do processo de avaliação será registrado 
através de notas bimestrais em valores inteiros. 

§ 19  - Anota bimestral obtida pelo aluno resultará do somatório dos pontos 
obtidos em, no mínimo, 3 (três) instrumentos e/ou procedimentos diferenciados de 
avaliação tais como: provas, testes, trabalhos práticos, tarefas individuais ou em 
grupo, pesquisas, leituras, produção de textos, entrevistas, fichas de obServação, 
registro sistemático de observação e outros. 

§ 29  - Para cada bimestre letivo será atribuído um valor máximo, a saber: 

1 bimestre: 20 (vinte pontos) 
2° bimestre: 20 (vinte pontos) 
39  bimestre: 26 (vinte.e seis pontos) 
42  bimestre: 34 (trinta e quatro pontos) 

§ 	- Ao registrar o resultado obtido pelo aluno, o professor deve considerar 
os avanços e as dificuldades do mesmo, entendendo que o conhecimento, seja em 
que nível for, construído no processo de aprendizagem, não pode ser desconsiderado. 

Art. 75. A nota anual do aluno resultará do somatório das notas obtidas nos 
4 (quatro) bimestres, perfazendo um total máximo de 100 (cem) pontos. 

• 
Art 76 - O aluno terá participação ativa na análise dos resultados do seu 

processo de aprendizagem. 

Art. 77 — As notas bimestrais atribuídas aos diferentes componentes 
curriculares serão discutidas no conselho de classe, e poderão ser modificadas, no 
decorrer do mesmo, após a análise do desempenho do educando pela equipe do-
cente. 

Parágrafo Único - No Ensino Fundamental, a avaliação do processo 
educativo é resultado da análise do aproveitamento global do aluno nos diferentes 
componentes curriculares, recomendando-se a preponderância desta análise glo-
bal sobre a visão particular destes mesmos componentes. 

Seção IV 
Da Promoção e da Retenção 

Art. 78 - A promoção ou a retenção do aluno, no Ensino Fun-
damental, acontecerá em decorrência da avaliação do processo educativo e da 
apuração da assiduidade. 

Art. 79 - A passagem do aluno da Pré-Escola para o Ciclo de Alfabetizaçãc 
dar-se-á automaticamente, levando-se em consideração o desenvolvimento da cri-
ança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual, social e em complementaçãc 
ao trabalho da família e da comunidade. 

Art. 80 - No final do Ciclo de Alfabetização será promovido o aluno 
que tiver frequência igual ou superior a 75% e alcançar os objetivos propostos. 

Parágrafo Único - Ao final do 19  ano do Ciclo de Alfabetização poderá ficar 
retido o aluno que não atingir a frequência mínima exigida por Lei. 

Art. 81 - O aluno da 29  a 89 série do Ensino Fundamental, de 19 a 8-9  série dc 
Ensino Fundamental Noturno, do Ensino Médio e da Educação Profissional será 
promovido se atingir: 

frequência igual ou superior a 75%; 
total anual de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta) 
o disposto no § 19  do Art. 103. 

Art 82 - A frequência mínima de 75% do total de horas letivas constituirá 
requisito básico para a aprovação do aluno, salvo por motivo justificado. 

§ 19  - A frequência é fator essencial à 	promoção 	e ao de- 
senvolvimento da processo ensino-aprendizagem e deve ser estimulada e con-
trolada pela unidade escolar. 

§ 	A comunicação do controle da assiduidade aos pais e/ou 
responsáveis pelo aluno será feita pela unidade escolar a cada bimestr4q€P 
caso de inassiduidade, através de documento próprio. o • -o 

nsi- 
ao 

Art. 83- No final do ano letivo, deverá ser preenchido relatório indivi uai do 
aluno que tenha ficado relido, apontando as possíveis causas que o levar m à re-
tenção. 

§ 39 - Dar-se-á o mesmo tratamento ao aluno menor, matriculad 
no Regular Noturno sendo que, ao aluno maior ou emancipado, a co 
será feita a ele, diretamente. 
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Seção V 
Da Recuperação 

Art. 84 - A recuperação, entendida como um dos momentos do 
processo de construção do conhecimento, é um direito do aluno e deve ser 
paralela e sistemática com vistas a reorientação contínua de estudos e a criação 
de novas situações de aprendizagem. 

Art. 85- A recuperação tem a sua organização e o seu planejamento esta- 
belecidos na proposta pedagógica da unidade escolar, de acordo com as normas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 86 - A recuperação será paralela e se processará sempre que 
houver necessidade de intervenção na ação educativa. 

§ 12  - O professor interagirá com os alunos, criando situações de desafio, 
através de atividades diversificadas e novas propostas de aprendizagem. 

§ 2°- Caberá ao professor estabelecer as estratégias a serem 
desenvolvidas nos estudos de recuperação e apresentá-las a equipe técnico-pedagógica da unidade escolar. 

Art. 87- Os estudos de recuperação serão desenvolvidos sempre que se 
verificar dificuldades a serem superadas e sempre que for detectado rendimento insatisfatório. 

Art. 88 - Ao registrar o resultado do desempenho do aluno ao final de cada 
bimestre, o professor deverá considerar, também, os avanços alcançados nos es-tudos de recuperação. 

Art. 89 - As atividades desenvolvidas pelos professores, a frequência e o 
desempenho do aluno durante os estudos de recuperação, deverão ser registrados 
em formulários específicos para esse fim. 

Seção VI 

Da Classificação e Reclassificação 
Art. 90- A classificação do aluno. em qualquer série, exceto o primeiro ano 

do Ciclo de Alfabetização do ensino fundamental, pode ser feita: 

por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita 
pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e 
permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 
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Parágrafo Único - O responsável pelo aluno ou este, se maior, 
deverá declarar, por escrito e sob as penas da lei, a inexistência ou a impossibili-
dade, justificada, de comprovar a vida escolar anterior. 

Art. 91 - A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar 
de transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como 
base as normas curriculares gerais. 

Parágrafo Único - Esta reclassificação dependerá de uma avaliação cui- 
dadosa e específica, elaborada pela equipe técnico pedagógica da unidade escolar 
com a participação do supervisor educacional. 

Capítulo IV 

Do Conselho de Classe e Das Reuniões Pedagógicas 

Seção I 

Do Conselho de Classe 

Art. 92 - O conselho de classe, de instância deliberativa, situa-se no contex-
to do processo ensino-aprendizagem como fator integrador da ação pedagógica e 
como técnica para avaliação, numa cdncepção sistemática e continua, constituin-
do-se em instrumento de mudanças desejadas no processo educacional. 

Art. 93-0 conselho de classe, tendo em vista o aperfeiçoamento do proces-
so educativo, atenderá as seguintes finalidades: 

I - promover a avaliação permanente e global do processo 
educativo; 

possibilitar a análise da problemática específica da escola e do aluno, do 
aproveitamento individual e global nas turmas, detectando as causas do alto ou 
baixo rendimento escolar; 

permitir uma visão real do aluno, obtida através de observações criteriosas, 
precisas e relevantes, fornecidas pelo corpo docente, equipe técnico-administrativo- 
pedagógica e demais membros da comunidade escolar; 	 - . 0 

O• 
IV - analisar, em conjunto, a atribuição de notas e o desempenh o Wu - 

no, face aos objetivos propostos e aos critérios estabelecidos para sua peo oção; 

V - estimular o desenvolvimento da capacidade de reflexão critica, pcsJli-
tando urna continua auto-avaliação da metodologia pelas equipes técnico miniá- 
trativo-pedagógica e docente da unidade escolar; 	 J3:1 

,1•2 



VI - redirigir, reformular; ou replanejar a sistemática de trabalho, sempre que 
necessário; 

possibilitar clima favorável à troca de experiências e ao entrosamento 
mais harmonioso de seus integrantes; 

propor soluções para os problemas levantados e / ou 
identificados, através da ação conjunta de todos os seus membros; 

IX - propor ações que visem a eficácia do trabalho desenvolvido, contribuin-
do para a melboria de todo o processo ensino-aprendizagem. 

Art.94 - O conselho de classe se reunirá, obrigatoriamente, a cada bimestre 
e o período das reuniões deverá constar no calendário escolar da unidade de ensi-
no. 

§ 1 - Poderá haver convocação extraordinária do conselho de classe sem-
pre que se fizer necessário; 

§ 2° - As convocações dos participantes para as reuniões extraordinárias 
dos conselhos de classe será feita por escrito e com antecedência mínima de cin-
co dias. 

Art. 95- 0 conselho de classe será' constituído pelo diretor da unidade esco-
lar ou seu representante, pelo orientador pedagógico, pelo orientador educacional, 
pelos professores da turma, pelo aluno representante de turma e demais membros 
da comunidade escolar. 

Parágrafo Único - A participação dos alunos representantes de turma e de 
outros membros da comunidade escolar dar-se-á apenas durante a discussão glo-
bal dos aspectos que envolvem o prodesso ensino-aprendizagem, do planejamento 
ou replanejamento das ações da unidadd -escolar, da situação da escola e da tur-
ma, de modo gerai. 

Art. 96- As reuniões do conselho-de classe serão-registradas em atas, que 
depois de aprovadas sérão assinadas por todos os presentes. 

§1-Q - Os registros decorrentes do conselho de classe só serão válidos se 
for observado um quórum mínimo de 75%, considerando-se a equipe técnico-
administrativo-pedagógica.  e corpo docente. 

§ 2° - As decisões do conselho de classe serão soberanas, 
preponderando o princípio do coletivo sobre o individual. 
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Seção II 

Das Reuniões Pedagógicas 

Art. 97 - As reuniões pedagógicas constituem-se em momentos de refle-
xão e discussão sobre as práticas educativas, contribuindo para a construção das 
relações pedagógicas e de conhecimento, objetivando a melhoria da qualidade da 
ação educativa. 

Parágrafo Único - Constituem-se espaços de ação pedagógica os locais 
onde são realizadas as reuniões pedagógicas promovidas pela Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, bem como aquelas promovidas pela unidade escolar. 

Art. 98- As reuniões pedagógicas deverão atender aos seguintes objetivos: 

I - resgatar as ações responsáveis pelo educar e o educar-se, tais 
como a observação, o registro, a reflexão, a síntese, a avaliação e o 
planejamento; 

- identificar as questões e situações importantes para o processo educativo, 
buscando estratégias para o seu redimensionamento. 

III- produzir novas competências técnicas e teóricas que irão contribuir para 
as mudanças e transformações a serem realizadas no processo educativo; 

IV - assegurar à comunidade escolar o direito à participação e à crítica, no 
processo de tomada de decisão; 

V - possibilitar a formação permanente dos educadores; 

VI - aperfeiçoara participação dó coletivo da unidade escolar, a fim de que 
as ações pedagógicas se tornem mais eficientes, propiciando o desempenho 
satisfatório da proposta pedagógica. 

't1 
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Art. 99 - O início e o término do ano letivo serão fixados pela Secretaria 
Municipal. de Educação e Cultura. 
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TÍTULO IV 

DO.  REGIME ESCOLAR 

Capitulo I 

Do Calendário Escolar 

CAIITCPBrO DO P OFICI 
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§ 1°- O desenvolvimento das atividades docentes e discentes na unidade 
escolar dar-se-á de fevereiro a dezembro, havendo quinze dias de recesso em 
julho e férias escolares em janeiro. 

§ 2° - As unidades escolares ficarão abertas a comunidade de janeiro a 
dezembro, a fim de possibilitar o atendimento ao público, de acordo com as orien-
tações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 100 - O ano letivo terá, no mínimo, duzentos dias letivos e oitocentas horas de atividades. 

Art. 101 - Todas as atividades planejadas pela unidade escolar deverão constar no calendário escolar. 

§ 12  - Os dias estabelecidos para conselho de classe, bem como os perío- 
dos destinados as reuniões bimestrais com pais e/ou responsáveis, deverão cons-
tar no calendário escolar. 

§ 2° - As reuniões pedagógicas, parciais ou integrais, deverão estar previs-
tas no calendário escolar. 

Capítulo II 

Da Organização das Turmas 

Art. 102 - O número de alunos por turma obedecerá às condições físicas de cada sala e à limitação decorrente de norma legal, emanada pela Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura. 

Art 103 - Conforme normas legais, as unidades escolares. poderão organi-
zar ciasses ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis equivalentes de 
adiantamento na matéria, para o ensino de Língua Estrangeira e Artes. 

§ 1°- Nas unidades escolares onde for ministrado o ensino de Língua Es-
trangeira por nível, o aluno não poderá cursar o mesmo nível mais de 2 (duas) 
vezes e deverá ter cursado, no mínimo, 50% dos estudos desta disciplina, ao final 
do Ensino Fundamental. 

§22  - No ensino de Artes, o aluno deverá optar, preferencialmen 
te por urna oficina diferente, a cada ano letivo. 

§ 32 - Nas unidades escolares onde não houver condições de oferecer a 
Língua Estrangeira por nível e/ou Artes por oficina, as mesmas serão ministradas 
em regime de seriação. 

Art. 104 - Para a organização das turmas será considerada preferencial-
mente, a faixa etária dos alunos. 

Capítulo III 

Da Matrícula 

Art. 105- A matrícula na escola pública municipal é gratuita e deve ser 
requerida pelo aluno, quando maior ou emancipado e pelos pais e/ou responsáveis, 
no caso de aluno menor e não emancipado, em época própria, de acordo com as 
diretrizes fixadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 106- A matrícula do aluno com necessidades educacionais especiais 
deve ser assegurada, com prioridade, conforme critérios fixados nas determina-
ções legais vigentes, e notificada ao órgão próprio da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura para o planejamento do atendimento. 

§ 1° - Entende-se como aluno com necessidades educacionais especiais 
aquele que apresentar deficiência mental, auditiva, visual, física, deficiência múlti-pla, condutas típicas e altas habilidades. 

§ 2n - O aluno com necessidades educacionais especiais terá assegurada a 
sua inclusão em qualquer unidade escolar da rede municipal de ensino. 

' 	• " Art. 107- Para matrícula nas escolas dg"1:eue-municipal de ensino, o alivio 
deverá ter completado a idade mínima abaixo determinada, até o último dia do m'eS de fevereiro: 	• 	.1 

I — Na Educação Infantil: 

a - 1° Período do Pré-Escolar: 
b - 2° Período do Pré-Escolar: 
c - 39 Período do Pré-Escolar: 

II- No Ensino Fundamentai: 

a - 1° ano do Ciclo de Alfabetização : 6 (seis) anos 
b -Noturno: 15 (quinze). anos 

Parágrafo Único: Serão consideradas como novas as matrículas efetuadas até 30 dias após o início do ano letivo. 

3 (três) anos 
4 (quatro) anos 
5 (cinco). anos 



Art. 108 — No ato da matrícula deverão ser aprecumentos: 

VI - Comprovante de residência. 
V- 2 retratos; 
IV - Carteira de vacinação para alunos da Educação Infantil; 
III - Histórico escolar ou declaração da escola de origem; 
II - 

Fotocópia da carteira de identidade para maiores de 16 anos; 
I - Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 

.,. dados os seguintes do- 

§ 1° - No caso de inexistência de qualquer documento no ato da matrícula, deverá ser analisado pela direção da escola. 
§ 2° - O Histórico Escolar deverá ser apresentado num prazo máximo de 45 dias após a realização da matrícula. 

Art. 109 - 
A matrícula de alunos oriundos do estrangeiro deve atender a legislação de ensino em vigor. 	• 

Art. 110 - Éexpressamente vedado à unidad 	 math- e escolar condicionar a cula a quaisquer exigências adicionais às previstas pela legislação em vigor. 
Art. 111 - 

É nula de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para a 
unidade escolar, a matrícula feita com documento falso ou adulterado, sendo passí-
vel o responsável de arcar com as sanções que a Lei determina. 

§ 10 - 
O responsável pelo aluno menor responderá por qualquer dano 

ou consequência advinda de matrícula com documento falso, adulterado, inautêntico ou irregular. 	. 

§ 20 - O aluno emancipado ou maior fica sujeito à mesma sanção estabelecida no parágrafo anterior. 

Art. 112- 
Ao assinar o requerimento de matrícula, o responsável pelo aluno 

aceita e obriga-se a respeitar as determinações deste Regimento, que está à sua disposição para dele tomar *conhecimento por inteiro. 
- 

maior. 
Parágrafo Único - 

O mesma dispositivo se aplica ao aluno emancipado ou 

Capitulo IV 

Da Transferência 
Art. 113- 

Será admitida transferência durante o ano letivo, nas unidades es-
colares da rede municipaf, nos Ensinos Fundamental e Médio e na Educação Pro-
fissional até 30 de setembro e após esta data, por motivos relevantes. 

§ 19 
 - Aos alunos oriundos do Curso de Suplência de outras escolas para o 

Ensino Fundamental diurno ou noturno, somente no início do período letivo e em série subseqüente à concluída. 
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§ 20 - As unidades escolares têm o prazo de 30 (trinta). dias, a partir da data 
de entrada do requerimento do interessado para expedir o documento de transfe-rência. 

Art. 114 — A unidade escolar não deve permitir a permanência do aluno para 
ela transferido por prazo superior a 45 dias, caso não apresente a documentação 
escolar exigida. 

Parágrafo Único — o prazo citado no caput deste artigo não se aplica a 
alunos oriundos do exterior. 

Art. 115 - A transferência de aluno oriundo do estrangeiro será efetuada 
mediante as determinações legais vigentes, tendo por base as normas curriculares gerais. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 116- A documentação da secretaria é de uso exclusivo da unidade 
escolar e dos responsáveis pelo seu funcionamento, sendo vedado o seu manu-
seio e a sua utilização por pessoas estranhas à escola, assim como a cessão de 
cópias a terceiros, a não ser nos casos previstos na legislação em vigor. 

Art. 117- A utilização de dependências da unidade escolar pela comunida-
de (sala de leitura, quadra de esportes, auditório, etc...) só é permitida com autori-
zação da direção, ouvida a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e desde 
que não interfira nas atividades. curriculares normais. 

Art. 118- Todo material permanente adquirido com verbas do orçamento 
público, de doações e/ou de outras fontes:, faz parte do patrimônio da unidade esco-
lar, devendo ser numerado e registrado em livro próprio. 

Art. 119 - As excursões com alunos menores somente poderão ser realiza-
das quando autorizadas pelo seu responsável e pela direção da escola e deverão 
ser acompanhadas por professores da unidade escolar. 	 • 0- , 

Art. 120- As escolas integrantes da rede municipal podem admitir, c'lo 
no Médio o aproveitamento de estudos- realizados anteriormente, com a o ãçao 
em outra instituição de ensino, nos termos da legislação em vigor. 

›; 
a tnn 
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curso de Ensino Médio — Modalidade Normal 
Parágrafo Único — Não se admite a isenção de Língua Portugige 



Anexo I 

Matriz Curricular - Educação Infantil Ensino Fu dementai 

rr, 	
%f. 

4á 

24 

26 

r :2;041, 

R I 

Língua Portuguesa 
Arte 

Artesanato 
As Plásticas 
Da ça 
Música 
Teatro 

Educação Física 
Geografia 
História 
Matemática 
Ciências Naturais 

*- 

*• 
* 

4Yikki Já'  

2/ 
3'11 
31) 

SUB-TOTAL SEMANAL 	 

Língua Estrangeira - Inglês 
Ensina Religioso 

23 20 20 23 20 29 23 20 

1#2 -AZ. 
* 	* 

TOTAL SEMANAL '22:30 25 25 -I 25 
* Ciclo de Alfabetização (C.A.1 e C.A.2) 

20 2230 2230 2230 
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11 
.20 
IrA 

*- 

Art. 121 - O 
presente Regimento Escolar será considerado aprovado após registro no Cartório de Títulos do 22  Ofício de Pirai. 

Art. 122 - 
Este Regimento poderá ser alterado ficando as prováveis altera-

ções sujeitas aos mesmos critérios aqui estabelecidos. 

Art. 123 - 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura editará Portarias, 

Resoluções ou Instruções Complementares que regulamentarão este Regimento Escolar. 

Art. 124 - 
Os casos omissos neste Regimento serão analisados pela Se-cretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 125 - 
Este Regimento entrará em vigor após registro em cartório e publicação em Boletim oficial. 
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Anexo III 

Matriz Curricular - Ensino Médio Noturno 

• 

PQNE 

Língua Portuguesa 
Literatura 
Matemática 
Física 
Química 
Biologia 
História 
Geografia 
Educação Artistica 

SUB-TOTAL SEMANAL 
Língua Estrangeira. Inglês 

dI Filosofia 
Sociologia 
Pisc. das Rel. Humanas 
Ensino Religioso 

TOTAL SEMANAL 

fr 	
'e . 	nais 

3 4 4 440 
2 2 2 240 
3 4 4 440 
3 2 2 280 
3 2 3 320 
2 2 2 240, 
2 2 	2 	240 
2 	2 	2 	240.  
1 	1 	 80 
21 21 21 2520 
2 2 2 240 
2 80 

80 
2 80 

* * * 

Ciências Natyrais 
Matemática 

25 25 25 	3000 

• 

Anexo II 

Matriz Curricular Ensino Fundamental Noturno ,1 

_ema al R4,4 jW,4r.i.914-rgeãgH-0-11- 4
à;s, 

letk$RÉISgl 'alistedi'13.Mfi *,,,,e,w4g0cp"1":3Y-Segkira,'!'is'i.' 	2 ',.319 te 
Língua Portuguesa 	 ,6zle 
Arte 	

22 

História 	

11111 

Rtátro- 
Geografia 

20 20 20 20 EJJ 24 

11111111 

Língua Estrangeira- Inglês 
Ensino Religioso 
Outras Atividades 	

20 20 20 20 )TAL SEMA MAL 

52 



2 

Processos Industriais 
Corrosão 
Organização e Normas  
Introdução  a Informática 

Disciplinas Ï Séries..  
emana: • 

Bioquímica 
Físicoquímica  
Q~Dânica  
Química Orgânica  
Química Analítica  
Operações Unitárias 

TOTAIS 

5 

2 80 
3 120 

200 
5 200 
3 120 
3 120 
3 120 

80 
2 80 
2 80 
30 1200 

200 
1400 ã, 

- 
.* Rc„ 

CARTÓRIO DO 12  )Filgját2 
PIRAI - RJ 

REG. LIVRO 8-6 - 'LS 261.0  
V° DE ORDEM 334 

5 

Está • io Su • ervisionado 
TOTAL GERAL 

ANEXO IV 

Matriz Curricular do Ensino Médio - ModaL Normal 

DIURNO - 40 SEMANAS 

Disciplinas 
C / H Total 

Língua Portuguesa Imen~~~jelaveRri Língua Estrang. Moderna - Inglês 1221=1 .11115111E EfillE1 
=MIM História 

UME 

15111 
NEM 
ERSI  
MEIEM 

TOTAL SEMANAL 	
37 

MEN NEM 
MIEM 
MEN 

I Lie 
imIZELIIIneeEIN 

MEN 
EIEZI 

Química 

Geografia 
Educa ão Física 
Educa ão Artística 
Filosofia 
Sociolo ia 
Psicolo ia 
Ensino Religioso 
Conteúdo e Metodol. - Lin Portu • uesa 
Conteúdo e Metodol. - Matemática 
Conteúdo e Metodol. - Ciências Sociais 
Conteúdo e Metodol. Ciências': 
Conteúdo e Metodol. - Educa ão Física 
Conteúdo e Metodol. - Educ. Artfstièã 
Conteúdo e Metodol. - Educ. Infantil 
Conteúdo e Metodol. - Educ. Es ecial 
Fund. Históricos e Filosõf. da Educa ão 
Fund. Psicológicos da Educação 
Fund. Socioló icos da Educa ão 
Estrut. e Func. do Ensino 
Didática 

Está • io Su • ervisionado 

ANEXO V 

Matriz Curricular - Curso Técnico em Química 
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